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Câmara Municipal de Seabra

SUMÁRIO
• VERSA O PRESENTE EXPEDIENTE ACERCA DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL DE NÚMERO 008 / 2020, DE 19 DE

MARÇO DE 2020, CUJO OBJETO CONSISTE NA ALTERAÇÃO DAS LEIS ORDINÁRIAS MUNICIPAIS DE NÚMEROS 546 E 547, DE 24
DE FEVEREIRO DE 2016, NA FORMA COMO SE ABALIZA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, DA LAVRA DOS VEREADORES E
MEMBROS DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SEABRA, CONTENDO AINDA, A EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS E
JUSTIFICATIVAS, EMENDA MODIFICATIVA DE NÚMERO 001 / 2020, DE 30 DE MARÇO DE 2020 E SUA JUSTIFICATIVA, BEM COMO
OS PARECERES DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR E DE ORÇAMENTO E
FINANÇAS, COMO PARTES INTEGRANTES DO MENCIONADO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL;
ERSA O PRESENTE EXPEDIENTE ACERCA DA MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO E O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL
DE NÚMERO 18 / 2019, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2019, QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA, NA
FORMA COMO SE ABALIZA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, DA LAVRA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE SEABRA
– BA. SUA JUSTIFICATIVA, BEM COMO OS PARECERES DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ÉTICA E DECORO
PARLAMENTAR E DE ORÇAMENTO E FINANÇAS, COMO PARTES INTEGRANTES DO MENCIONADO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA
MUNICIPAL.

• VERSA O PRESENTE EXPEDIENTE ACERCA DA EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE NÚMERO: 005 /
2020, CUJO OBJETO CONSISTE NA CONVOCAÇÃO DE SESSÃO EXTRA ORDINÁRIA PARA O DIA 04 DE ABRIL DE 2020, (SÁBADO),
IMPRETERIVELMENTE ÀS 11:00 (ONZE HORAS), DA MANHÃ, NA SUA SEDE, SITUADA NA RUA LINDOLFO MOREIRA, 571 –
BAIRRO: TAMBORIL – SEABRA - ESTADO DA BAHIA, NOS TERMOS DOS SEGUINTES DISPOSITIVOS LEGAIS: ARTIGOS 6, INCISO
II, ALÍNEA A, 118, PARÁGRAFOS 1º E 2º DO REGIMENTO INTERNO DESTA CORTE LEGISLATIVA MUNICIPAL, DA LAVRA DA
PRESIDÊNCIA DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SEABRA – BA.

• VERSA O PRESENTE EXPEDIENTE ACERCA DO OFÍCIO DE NÚMERO 024 / 2020, DE 1º DE ABRIL DE 2020, ENDEREÇADO AO
EXCELENTÍSSIMO SENHOR - FÁBIO MIRANDA DE OLIVEIRA - PREFEITO MUNICIPAL, CUJO OBJETO CONSISTE NO
ENCAMINHAMENTO DE PROPOSIÇÕES APRECIADAS E APROVADAS PELO SOBERANO PLENÁRIO, NA  SESSÃO PLENÁRIA
EXTRA ORDINÁRIA DELIBERATIVA, REALIZADA EM DE 30 DE MARÇO DE 2020, PARA QUE SEJAM TOMADAS E OU ADOTADAS AS
DEVIDAS E NECESSÁRIAS PROVIDÊNCIAS, DA LAVRA DA PRESIDÊNCIA DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
VEREADORES DE SEABRA – BA;
VERSA O PRESENTE EXPEDIENTE ACERCA DA MINUTA DA LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL A SER SANCIONADA, EM VIRTUDE DA
APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL DE NÚMERO 008 / 2020, DE 19 DE MARÇO DE 2020, DA LAVRA DOS
NOBRES VEREADORES E MEMBROS DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SEABRA – BA.

• VERSA O PRESENTE EXPEDIENTE ACERCA DO RELATÓRIO DE ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO PERÍODO DE 03 A 28 DE
FEVEREIRO DE 2020, NA QUALIFICADA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SEABRA, PELA EMPRESA DOURADO V. &
ASSESSORIA EM GERAL, TENDO COMO SEU REPRESENTANTE LEGAL / PROCURADOR ELTON TEIXEIRA PINHEIRO, EM UMA
GRANDE HOMENAGEM, RESPEITO E OBEDIÊNCIA AOS PRINCÍPIOS NORTEADORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL,
SENDO ELES: MORALIDADE, TRANSPARÊNCIA E PUBLICIDADE, INSCULPIDOS NO ARTIGO 37 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL, DE 05 DE OUTUBRO DE 1.988 E ATENDIMENTO AOS MANDAMENTOS LEGAIS TAMBÉM INSCULPIDOS
NA LEI ORDINÁRIA FEDERAL DE NÚMERO 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011, CONHECIDA POR LEI FEDERAL GERAL DE
ACESSO A INFORMAÇÃO.
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SEABRA 

Projeto de Lei Ordinária Municipal de número 008 / 2020, de 19 de 
março de 2020. 

Al-ROVADO EM SESSÃO 
.30103 J ~ 

.Z1 VOTOS A FAVOR 

Dispõe acerca da alteração das Leis Ordinárias 
Municipais de números 546 e 547, de 24 de fevereiro 
de 2016, na forma como abaao se abaliza e dá outras 
providências. 

t:J éJ VOTOS l'l'Yll'TD 

(/1) ABS~1CR)J~ 
tJt A . 

Marcos;:., Ferl9ira vaz 
1\. "e~Jfa Municipal de Seabra, Estado Federado da Bahia, no uso de suas 

atribuições que são conferidas Lei Orgânica Municipal, bem como o Regimento Interno 
Desta Egrégia Corte Legislativa Municipal, por meio dos Nobres Vereadores / 
Membros da Mesa Diretora, apresenta ao Sublime Plenário, para apreciação e 
deliberação, o PROJETO DE LEI, que segue e sendo aprovado deverá ser 
encaminhado ao Chefe do Poder Executivo Municipal de Seabra, com a finalidade de 
ser sancionado. e promulgado pelo Senhor Prefeito Municipal, a seguinte Lei: 

Art. 1 º - Esta Lei modifica as Leis Ordinárias Municipais de números 546 e 54 7, 
de 24 de fevereiro de 2016, que tratam dos subsídios dos Agentes políticos do 
Município de Seabra - BA. 

Art. 2° - A Lei Ordinária Municipal de número 546, de 24 de fevereiro de 2016, a 
partir da sanção e. / ou promulgação da presente Lei, passa a vigorar com inclusão 
das seguintes alterações: 

APR0\'4 
1 ª Votação g ~ r.3 - ::J tJ 
21 Votação .3. . 

Art. 1º - Ficam estabelecidos em até R$ 7.590,00 (Sete 

mil, quinhentos e noventa reais), os subsídios dos 

Vereadores, correspondente a 30% (trinta por cento), do 

valor percebido pelos Deputados Estaduais, na Legislatura 

2015 a 2018 e no mínimo, 50 % (cinquenta por cento) 

do teto dos subsídios dos vereadores. 

Parágrafo §1º: A redação do. caput deste Artigo vigorará 

até permanecer a crise instituída no Brasil, em virtude da 

PANDEMIA intitulada por CORONAVÍRUS - COVID 

19. 
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P.' 1
• ESTADó ' bA:BAHÜl ·.:.-.. · )'i ~ n' ~ :.t. j'. - • Yí :'·;: 

cÃMÃiA ·iW.üN.lcli»AiJíli-sitA8ãA-~ - -
• ·~ • • 1· i ' l . . . ~ ' . . .., , J ' ;; ~! 1 • t, ' . 4 ' 

,., • ' .. • • ' • •.e • ·• '" , • • - .. ·~·· . ' • • • " , .• ' ' ' . •· • ' .1 • 

Pafãgrafo \§1~: Â ' :Pr.est-ilêJei'a- da Mesa Diretora da 

Câmara_ ~unicipal . de ~er~f:5{~fl;8!/ff9fJ:::f'fJ!sfl'lf-rl·t~kfieo 
P ·' - · . '~ ; .. · · .· · · · "! · : · · r · · .": · · ........ :1;. . ·; . j ''. • • 

Feâetàllrr · · dn '"Bahia · ..... editara: · "'ê.:'ª"'- · · 'bt.tcm:.'á':'~"' · vrtaria 

earJ!.grafo 2': _na Diárf<J Oücial Eletrônico da Câmara 

Municipal de Vereadores de Seabra, é condição 
1 ·ih'ilisp~'ilsá~'-eirlarh -~ila tificdciii :· .1. 1.i-. 

1 ·~ •• ; : , -,_) " : · 

. ' 1 ... r •. . -' i.. • • J . : :: ~ •• r .,,. • ' ~ ~ .• J •' • ; l . .. 

II - A inobservância do Inciso anterior, acarretará na 
1 1 • • ( 

nÜlidnde . do •'ato, sujeitando se a responsabilização 

civil, administrativa e ou criminal da autoridade 

responsávelpelo ato, iuJs: term'OS. dos Ir.udsbs II e IV. do 

Artigo 11, da Lei Ordinária Federal de número 8.429, 

(J~ ·o2 1de ju~ho de 1.992~ "f ' ;' 
1 

t .. . ..... ' 

Art. 3° - A Lei OrdiG.ária Municipal de,·nmnero 54V, de· 24 de fevereiro de 2016, 
a partir da sanção e / ou promulgação da presente Lei, passa a vigorar com inclusão 
das seguintes alterações: 

Art. lº - & •••.•.••.•. ),· 

I - Prefeito até R$ = 17. 900,00 (dezessete mil e novecentos 
reais); 

li - Vice -Prefeito até R$ = 8.960,00 (oito mil, novecentos 
e sessenta reais); 

Ili - Secretários até R$ = 5.370,00 (cinco mil, trezentos e 
setenta reais). Q(J;\VOnqA, 

ri ,;. -"' ',\t f,,,,. 
. .... -~ ~~----------·- - -OE>-1bJ011 • 

~.~·"·""to\/ .tl~ 
-~·· .... - --··-··-----~·· =v~w 'I .;; 

.. ---·~-·-v-.~-:-----~-·- -·--
~'4-ilq~~M 

Proieto de Lei Ordinária Municioal de número OOR / 2020_ de 19 de mim~n <le ?O?.O ? 

--

Rua Lindolfo Moreira | Centro | Seabra-Ba

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
2326D649E365E52CAD5E29681019A90B

quinta-feira, 2 de abril de 2020  |  Ano III - Edição nº 00321 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 004

Câmara Municipal de Seabra



quinta-feira, 2 de abril de 2020  |  Ano III - Edição nº 00321 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 005

Câmara Municipal de Seabra
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

'> • .. 
• 

ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SEABRA 

Parágrafo .§ 2º: A redação do caput deste Artigo vigorará 
até permanecer a crise instituída no Brasil, em virtude da 
PANDEMIA intitulada por CORONAVÍRUS - COVID 
19. 

Parágrafo §3º: O Chefe do Poder Executivo Municipal de 

Seabra, Estado Federado da Bahia, editará e publicará 

DECRETO, estipulando os valores a serem pagos aos 

Agentes polítcos mencionados nos Incisos I, II e III, do 

artigo 1 ºdesta Lei 

I - A publicação do DECRETO mencionado no 

parágrafo 3º, no Diário Oficial Eletrônico da 

Prefeitura Municipal de Seabra, é condição 

indispensável para sua eficácia. 

II - A inobservância do Inciso anterior, acarretará na 

nulidade do ato, sujeitando se a responsabilização 

civil, administrativa e ou criminal da autoridade 

responsável pelo ato, nos termos dos Incisos II e IV, do 

Artigo 11, da Lei Ordinária Federal de número 8.429, 

de 02 de junho de 1.992. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando se as 
disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Seabra, em 19 de 
março de 2020. 

2 ªSecretaria 
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• ••• : ·· J .. • • ; .. :l. _, ~ . _:_ . ~ .. i ,. .~~. .. ~, · .... ; ". ·~ .. ;.: '; :~:; " ,. -·· . 
, - 1 . _, , . 

... • ~ 1 • _. , •. .. .l$Sll1AD,O P.Al3AJIIA_L:· ... . :~ _ •, .. 1. ' .!e· .. 
_. CÂMAM:MUNICI:PAL. :PE· SEAQRA ; 

• , . 1 -. 

L .. : ., . 
: · 

1 
: _; :: Expo'siçiío de-inotivos'!e1u$tificativas .. - ... · . · .. 

~~ • : ' ' ' 1 •. ' , I , • ' · ' 

O presente Projeto de Lei Ordinária Municipal visa cumprir integralmente aos 
seguintes dispositivos· legais:'Inciso ·V; do-:Artigo"S9 ·aa: Lei ·orgâiiiéa Municipal de 
Seabra - .LOM· Emenda 004 Í" 2010·, de .. 21 de de.zembro de 2010; bem como os 
IriCi~os V ê VI, ·do Artigo 29, Indsos · I e · II; d~·. Artigo 30; da Constituição da 
República Federativa do Brasil, de -05 -de outubro · de l'.988, que determinam 
inequivocamente que os subsÍdios das Serihoras e dos Senhores agentes políticos, 
serão de iniciativa da Câmara Municipal de Vereadores ~ no m9mento de uma crise 
financeira tão grave que assola o País, por conta da · Pandemia mtitulada por 
C'ORONA VIRUS - COVID 19, é de bom tom as Entidades Públicas adotarem 
medidas e ações que visem a economia de recursos públicos e esse dinheiro serem 
aplicado e voltado para ações de prevenção na Saúde Pública, bem como na 
Assistência Social, haja vista .que famílias podem fie.ar desamparadas, por conta da 
situação momentânea . . · 

Por tudo isso, restando evidenciadas as razões que amparam a propositura 
deste Projeto de Lei Ordinária Municipal e que demonstram o relevante interesse 
público de que se reveste, o submetemos à consideração, apreciação e solicitamos a 
colaboração dos nobres Colegas / Vereadores desta Conspícua Casa Legislativa para 
a aprovação deste importante Projeto de Lei. · 

Sala da·s Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Seabra, em 19 de 
março de 2020. 

~ 
Sônia ~~a ~~a 

ecret;:yl!Vi 
Gilmár~e Oliveira 

2 ª Secretaria 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SEABRA 

Emenda Modificativa de número 001 / 2020, de 30 de março de 2020, ao Projeto 
de Lei Ordinária Municipal de número 008 / 2020, de 19 de março de 2020, de iniciativa 
dos Vereadores I Membros da Câmara Municipal de Vereadores de Seabra - BA. 

At-"OVADO EM SEllÃO 
30 1 O;l 1 .?tJ 

11 VOTOS A FA~~ 
Altera o parágrafo 1 º, do Artigo 2°, do Projeto de Lei 
Ordinária Municipal de número 008 / 2020, de 19 de março 
de 2020, de autoria dos Vereadores/ Membros da Câmara 
Municipal de Vereadores de Seabra - BA, que dispõe acerca 
da alteração das Leis Ordinárias Municipais de números 546 
e 547, de 24 de fevereiro de 2016, na forma como abaixo se 
abaliza e dá outras providências. 

arJ VOTOS CONT'RMIOS 
(.)(} A Nt;CJE& ...... 

O Vereador JORGE LUIZ OLIVEIRA MENDES - JORGINHO DO JATOBÁ, 
conforme preceituam o artigos 144, Inciso IV e respectivamente o 145, parágrafo 1 º do 
Regimento Interno da Câmara da Municipal de Seabra, apresenta a seguinte Emenda 
Modificativa ao Projeto de Lei Ordinária Municipal de número 008 / 2020, de 19 de março 
de 2020. 

Art. 1 º - O parágrafo 1 º, do Artigo 2°, do Projeto de Lei Ordinária Municipal de 
número 008 / 2020, de autoria dos Vereadores / Membros da Câmara Municipal de Seabra -
BA, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 2º - ( .......... ); 

Parágra(o §1°: A redação do caput deste Artigo, para possiveis 

reduções nos subsídios dos Veredaores, vigorará mensalmente, até o 

limete de permanência da crise instituída no Brasil, em virtude da 

PANDEMIA intitulada por CORONAVÍRUS- COVID 19. 

Art. 2º - Esta Emenda Modificativa passa a fazer parte integrante do Projeto de Lei 

Ordinária Municipal de número 008 / 2020, de 19 de março de 2020, de iniciativa da Câmara 

Municipal de Seabra. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Seabra, em 30 de março de 2020. 

, , 

Proponente 

Emenda Modificativa de número 001 / 2019, de 1 O de junho de 20 19, ao Projeto de Lei Ordinária Municipal de número 09 120 19, 
de 29 de maio de 20 19 de iniciativa do Chefe do Poder Executi vo Municipal de Seabra 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SEABRA 

JUSTIFICATIVA 

De acordo com o que dispõe o Regimento Interno deste i@m.at~; Mutl~j~al, e11t• <'l · 

seu artigo 14, inciso II, é da competência do Vereador oferecer prQpo.sição, discutir e 
deliberar sobre matéria em tramitação. Dessa forma, apresenfa'í?rds •'a ,· Êtiienda 
Modificativa ao presente Projeto de Lei de número 008 / 2oii(f> ·•tt~ ~:_!liitíáti% ' dos 
Vereadores e Membro da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Seabrá.,;-~~': . • !. 

Após análise do Projeto de Lei em comento, entende se.-qli.ó:-éabe: ·~~~ta ~Einendft:,t . 
Modificativa com a finalidade de adéqua ló melhor a realidade redacional ;~pâra ""que não 
fiquem brechas e ou lacunas jurídicas e que atenda aos preceitos do Ordenamento 
Jurídico tanto Brasileiro, quanto Municipal. 

Por esta razão, apresentamos a presente Emenda Modificativa, a fim de sanar as 
evidentes falhas no Projeto de Lei Ordinária Municipal de número 008 / 2020. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Seabra, em 30 de março de 2020. 

RG OLIVEIRA MENDES 
JORGINHO DO JATOBÁ 

Proponente 

·.' . 
[ 

J . 
·~ ~ /. '• 

>i-"', 

Emenda Modificativa de número 001 / 2019, de 1 O de junho de 2019, ao Projeto de Lei Ordinária Municipal de número 09 / 2019, 
de 29 de maio de 2019 de iniciativa do Chefe do Poder Executivo Municipal de Seabra 2 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SEABRA 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, füSTIÇA, ÉTICA E 

DECORO PARLAMENTAR 

I- RELATÓRIO 

Versa o presente expediente acerca do Projeto de Lei Ordinária Municipal de 
número 008 / 2020, de 19 de março de 2020, cujo objeto consiste na alteração das Leis 
Ordinárias Municipais de números 546 e 547, de 24 de fevereiro de 2016, na forma como 
abaixo s.e abaliza e .dá outras· providências e a Emenda Modificativa de número 001, de 30 de 
março de 2020, de iniciativa do Vereador JORGE LUIZ OLIVEIRA MENDES - JORGINHO 
DOJATOBÁ. 

II- VOTO DA RELATORA 

O Regimento Interno da Câmara Municipal de Seabra, determina em seu artigo 69, que 

cumpre a esta Comissão de Constituição, Justiça, Ética e Decoro Parlamentar se pronunciar 

acerca da constitucionalidade, juridicidade, legalidade, regimentalidade, técnica legislativa e 

redação das proposições em geral, bem como opinar sobre o aspecto jurídico e legal das mesmas. 

Após a análise do Projeto de Lei e da Emenda Modificativa de número 001, de 30 de 

março de 2020, acima especificados, esta Comissão, em consonância com o que estabelece as 

nonnas da Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno desta Casa de Leis, é de parecer 

favorável no sentido da sua aprovação, conforme se acham redigidos, em virtude de não 

encontrar objeção nos aspectos de constitucionalidade e legalidade. Contudo, compete ao 

soberano Plenário desta Casa o exame de mérito do mesmo. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Seabra, em 30 de março de 2020. 

~BRANDÃO DE SOUZA 
Relatora 

Parecer da Comissão de Constituição, Justiça, Ética e Decoro Parlamentar ao Projeto de Lei Ordinária Mtmicipal 008 / 2020, de 19 de março de 

2020 - Entidade de Origem: Câmara Mtmicipal 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SEABRA 

PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS. 

1 - RELATÓRIO. 

Versa o presente expediente acerca do Projeto de Lei Ordinária Municipal de 
número 008 I 2020, de 19 de março de 2020, cujo objeto consiste na alteração das Leis 
Ordinárias Municipais de números 546 e 54 7, de 24 de fevereiro de 2016, na forma como 
abaixo se abaliza e dá outras providências e a Emenda Modificativa de número 001, de 30 de 
março de 2020, de iniciativa do Vereador JORGE LUJZ OLIVEIRA MENDES -JORGINHO 
DOJATOBÁ. 

li - VOTO DA RELATORA 

Conforme determina o Regimento Interno da Câmara Municipal de Seabra - BA, em seu 

artigo 86, cumpre a esta Comissão de Orçamento e Finanças a análise da admissibilidade, bem como 

emitir parecer sobre o mérito das matérias relacionadas à adequação ou repercussão orçamentária 

ou financeira das proposições, plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, crédito 

adicional, contas públicas, natureza tributária, orçamentária, financeira, patrimonial, dentre outras. 

Após a análise, verificou - se que o Projeto de Lei e a Emenda Modificativa de 

números 001, de 30 de março de 2020 em comento, são adequados quanto à competência, 

legalidade, finalidade e adequação orçamentária e financeira. 

Por este motivo, esta Comissão de Orçamento e Finanças emite parecer, no sentido de 

aprovar o Projeto de Lei e a Emenda Modificativa de número 001, de 30 de março de 2020 

em epigrafe, ora apreciados. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Seabra - BA, em 30 de março de 2020. 

Gilmária Rosa de Oliveira Jorge Luiz Oliveira Mendes 

Presidente da COF Vice - Presidente da CO F 

Parecer da Comissão de Orçamento e Finanças ao Projeto de Lei Ordinâria Municipal 008 / 2020, de 19 de março de 2020, da Câmara Municipal. 1 
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' ' ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEABRA 
Praça da Bandeira, nº 70 - CEP 46900-000 - Fone: (075) 3331-1421/1422 

MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO Nº 1~/2019 

1 

Ao Excelentíssimo Senhor 
MarcosPires Ferreira Vaz 
Digníssimo Presidente da Câmara de Vereadores de Seabra 

Senhor Presidente, 

Temos a elevada honra de passar às mãos de Vossas Excelências o Projeto de lei Nº 

18/2019, que dispõe sobre a criação do Programa Bolsa Família Municipal e dá outras 

providencias. 

As políticas públicas são ações governamentais, de origem , constitucional, que 

possuem o escopo de garantir o acesso efetivo da população aos direitos constitucionais que, 

muitas vezes, tão somente cidadãos que dispõem de mais recursos têm acesso. 

Com efeito, uma política pública deve ser pensada a partir do diagnóstico dos 

problemas que demandam intervenção governamental e, países como o Brasil -

subdesenvolvidos, possuem a real necessidade de criação e implementação de políticas 

públicas em sua estrutura, em face de sua realidade social. 

Historicamente, após a promulgação da Constituição Federal em 1988, o Governo 

Brasileiro iniciou a prática de programas sociais no País. No Governo do Presidente 

Fernando Henrique Cardoso, criou-se o Programa de Eirndicação do Trabalho Infantil, o 

PETI. Outros programas sociais foram sendo criados, tais como o Auxílio Gás e a Bolsa 

Alimentação. Lula, em seu governo, unificou todos num único programa federal: bolsa 

família. 

Sendo assim, o Programa Bolsa Família Municipal significa uma espécie de política 

pública, que visa à promoção do acesso a renda de forma condicionada, adicionada à oferta 

de serviços de educação e saúde e a participação em programas emancipatórios para a 

melhoria da qualidade de vida da população de baixa renda. 

Assim, énquanto objetivos de cunho evolutivo-social: combater a fome, a pobreza e ~ 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEABRA 
Praça da Bandeira, nº 70 - CEP 46900-000 - Fone : (075) 3331-1421/1422 

outras formas de privação das famílias; promover a segurança alimentar e nutricional e o 

acesso à rede de serviços públicos de saúde, educação e assistência social, criando 

possibilidades de emancipação sustentada dos grupos familiares e de desenvolvimento local. 

O Programa Bolsa Família Municipal partiu da premissa que a pobreza é fenômeno 

complexo e multidimensional, não sendo possível combatê-lo de forma duradoura apenas 

com transferência de recursos financeiros aos pobres e extremamente pobres, sendo 

também, necessária a combinação de outras ações emergenciais com políticas estruturais, 

bem como a conjugação de esforços entre os entes da Federação (União, Estados1 

Municípios e Distrito Federal) e a sociedade civil organizada. 

Sendo assim, ao ser beneficiado com respectivo Programa Bolsa Família Municipal, 

a família deverá se comprometer a manter suas crianças e adolescentes em idade escolar 

freqüentando a escola e a cumprir os cuidados básicos em saúde: o calendário de vacinação, 

para as crianças entre O e 6 anos, e a agenda pré e pós-natal para as gestantes. 

Trata-se, portanto, de uma medida para possibilitar a diminuição de carências sociais 

para o efetivo acesso ao exercício da cidadania, ou seja, favorecer o acesso aos serviços 

sociais e romper o ciclo da pobreza. 

É de conhecimento que a Constituição Federal de 1988 do Brasil foi promulgada 

com um texto e normas que se objetivam na transformação das estruturas sociais, tendo em 

vista que instituiu diversos princípios e direitos fundamentais, para assegurar ao cidadão 

brasileiro uma existência digna, de acordo com a verdadeira justiça social. 

Diante o exposto, em que se pese aos Direitos Sociais, a Constituição Federal de 

1988, o classifica como espécie dos "Direitos e Garantias Fundamentais" (Artigos 6° ao 

11 º),e, em seu art. 6° traz a seguinte previsão: 

Art. 6°: São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentaçlio, o 

trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a 

proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEABRA 
Praça da Bandeira, nº 70 - CEP 46900-000 - Fone : (075) 3331-1421/1422 

Sendo assim, partindo-se do panorama estabelecido pela própria Carta Magna, 

verifica-se que as políticas públicas foram inseridas em nossa sociedade para buscar e 

estabelecer o devido desenvolvimento aos direitos de ordem social, através da denominada 

assistência social. 

De acordo com a Constituição, a assistência social será prestada a quem dela 

necessitar, independente de contribuição à seguridade social para a proteção à família, à 

maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; amparo às crianças e adolescentes 

carentes; a promoção da integração ao mercado de trabalho; a habilitação e reabilitação das 

pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária; a 

garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la 

provida por sua fan1ília, conforme dispuser a lei. 

Apenas para lembrar que o Estado Brasileiro possui, dentre os seus objetivos 

fundamentais declarados constitucionalmente, a erradicação da pobreza, da marginalização 

e redução das desigualdades sociais e regionais (art. 23, X da CF/88). 

Diante desse escopo trazido pela Carta Magna, o objetivo passa a ser a busca de 

instrumentos democráticos possíveis de se promover o direito à assistência social, dentro do 

novo contexto social e econômico do Brasil e de suas localidades. 

Portanto, as políticas públicas sociais se tratam de mecanismos utilizados para se 

atingir os objetivos constitucionais elencados em seu corpo normativo, e, em particular, no 

caso do Programa Bolsa Família Municipal, o exercício dos Direitos Sociais citados em 

epígrafe. 

As políticas públicas sociais e de direitos fundamentais manifestam-se como 

essencial instrumento de desenvolvimento social e diminuição das desigualdades regionais 

de qualquer país em condições econômicas e sociais de subdesenvolvimento. Tratam-se, 

assim, de comprovações da atuação do ente estatal e seu Governo Municipal junto aos 

"menos favorecidos'', tendo em vista que trazem em prática os direitos fundamentais 

básicos aos marginalizados, em busca de efetiva e plena cidadania. 

Diante deste cenário, o Programa Bolsa Família Municipal se insere, como medida 

de "ação reparatória" de situações sociais de extrema pobreza e, conseqüentemente, de 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEABRA 
Praça da Bandeira, nº 70 - CEP 46900-000- Fone: (075) 3331-1421/1422 

ampliação de direitos sociais, pois possibilita o acesso aos direitos básicos como 

alimentação, saúde e educação àqueles que anteriormente estavam desamparados. 

Dentro da história brasileira, se trata do maior e mais ambicioso programa de 

transferência de renda do nosso País. O programa de transferência de renda nasce para 

enfrentar o maior desafio da sociedade brasileira, que é o de combater a fome e a miséria, e 

promover a emancipação das famílias em situação de maior pobreza no país. 

Por simetria, os resultados positivos que já foram evidenciados em mais de dez anos 

da criação do Programa Bolsa Família, do Governo Federal, apontam para a grande 

diminuição da desigualdade social e erradicação da pobreza com pequeno impacto no 

orçamento público, e que também poderão ser evidenciados no Município de Seabra-Ba, 

vejamos: 

• Em 2006, 45 milhões de pessoas, aproximadamente, receberam 8,2 bilhões 

de reais, o que corresponde a apenas 0,4% do PIB brasileiro. (dados do Ministério de 

Desenvolvimento Social). 

• O Bolsa Família é citado por alguns analistas como sendo um dos 

responsáveis pela redução do índice de miséria no Brasil, que caiu 27,7% entre 2002 

e 2006. Em 2006, o Centro de Políticas Sociais da Fundação Getúlio Vargas (FGV) 

divulgou um estudo mostrando que houve redução na população miserável do país 

entre 2003 e 2005. 

• As reações das instituições multilaterais ao Bolsa Família têm sido, 

geralmente, favoráveis. O presidente do Banco Mundial, Paul Wolfowitz disse em 

sua viagem ao Brasil que: "o Bolsa Família já se tornou um modelo altamente 

elogiado de políticas sociais. Países, ao redor do mundo, estão aprendendo lições 

com a experiência brasileira e estão tentando reproduzir os mesmos resultados para 

suas populações". 

• Recente relatório publicado pela OIT ressaltou a importância da manutenção 

e da ampliação de Programas de transferência direta de renda como o Bolsa Família, 

principalmente, num contexto da crise econômica internacional. Para a OIT, trata-se 

de uma importante medida anticíclica que promove beneficies para a economia 
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como um todo, ao fomentar a demanda de alimentos e produtos de primeira 

necessidade. 

Portanto, devem-se mensurar os atuais resultados, que são positivos, bem como, a 

amplitude do auxílio econômico e social do Programa Bolsa Família Municipal junto à 

sociedade para trazer-se às luzes das três esferas de Governo sua adaptação e evolução do 

Programa junto à recente realidade social brasileira. 

Pela relevância e interesse público do presente tema a ser apreciado pela presente 

Casa Legislativa do Município de Seabra-Ba, certo é, poder contar com o apoio dos nobres 

vereadores. 

Com esta proposição, estamos cumprindo com as obrigações delegadas aos 

Municípios, para organizar o seu Sistema Municipal de Assistência Social. Esperamos que 

Vossa Excelência e respectivos pares, discutam a presente proposição, submetendo a 

deliberação do plenário. 

Isto posto, diante da relevância do projeto acima epigrafado, temos a convicção de que 

a presente matéria será objeto da análise devida, por pruie dos Nobres Vereadores que 

compõem esta Casa Legislativa, pelo que desde já agradecemos, ao tempo em que 

reafirmamos protestos de distinta consideração e vivo apreço. 

Gabinete do Prefeito, em 26 de novembro de 2019. 

FÁBIO ·~~A• '.LA·.no:,..,._,.a;,, OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEABRA 
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PROJETO DE LEI Nº 18/2019, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2019. 

~é.JE.ITADO E~ SESSÃO "Dispõe sobre a criO\)ão do Programa Bolsa Família 

--/-óTos A. FAVOR Municipal e dá outras providencias. 

ABSTENÇÕES f>GS~si . . 
----VOTOS coNTRAflK>S " 

---AUS~NC\A. 

~s:f.SWiífitr"' ~ MU~CÍPIO DE SEABRA, Estado da Bahia, no uso de suas 
Prt!&\dente 

atriomções, faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 º - Fica criado, no âmbito do Município de Seabra - Estado da Bahia, o Programa de 

Garantia de Renda Mínima Bolsa Família Municipal, destinado ás ações de transferência de 

renda com condicionalidades, vinculado à Secretaria Municipal de Ação Social. 

Art. 2° - O Programa Bolsa Família Municipal consiste num beneficio financeiro destinado a 

unidades familiares que se encontrem em situação de extrema pobreza e que: 

a) Não são beneficiadas pelo Programa Bolsa Família do Governo Federal; 

b) tenham em sua composição crianças e adolescentes de O (zero) a 14 (quinze) anos de idade; 

e) apresentem soma da renda familiar mensal igual ou inferior a R$ 89,00 (oitenta e nove reais) 

per capita; 

d) que estejam inseridas no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal com 

dados atualizados há menos de 02 (dois) anos. EM sESSÃO 
"p~OVA~Di3J. t?:O_ ,... '3<LJ -

Parágrafo único - O valor do benefício mensal a que se ref1~ ~~~ . 1~00 
(oitenta e nove reais) por mês, limitado ao máximo de 2.000@9- ~ s 

-iº -A ~ 7 

Art. 3º - Para fins do disposto nesta Lei, considera-se: f_ - · fefreii'a \/aZ. 
P\~d ..... te 
Pfe'SI 'li:>" 

1 - Família, a unidade nuclear, eventualmente ampliada por outros indivíduos que com ela 

possuam laços de parentesco ou de afinidade, que forme um grupo doméstico, vivendo sob o 

mesmo teto e que se mantém pela contribuição de seus membros; 

APROVADO 
:::>, , ti ..-1) 

1 ª Votação .:> ,_,_ · 

2ª Votação 2
1J - ~. 
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Il- Renda familiar mensal, a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pela 

totalidade dos membros da família. 

§ 1 º - Somente as famílias cadastradas no Cadúnico e que ainda não estão sendo contempladas 

com o Programa Federal Bolsa Família, ou qualquer outro programa de transferência de renda 

mantidos pelo Governo Federal ou Estadual poderão ser beneficiados pelo programa Bolsa 

Família Municipal. 

§ 2º - O benefício a que se refere o art. 2°, desta Lei será pago mensalmente, obrigatoriamente 

por meio de cru.ião magnético fornecido por uma instituição financeira, com agencia ou 

conespondente bancário no Município. 

§ 3° - O pagamento dos benefícios previstos nesta Lei será feito preferencialmente a mulher. 

Art. 4° - A concessão dos benefícios dependerá do cumprimento, no que couber, de 

condicionalidades relativas a: 

§1° Saúde: Para mulheres Gestantes a realização do exame pré-natal, e para crianças menores 

de 07 (sete) anos o acompanhan1ento nutricional e acompanhamento do calendário vacinai nas 

Unidades de Saúde; 

§ 2º Educação: Crianças e adolescentes de 06 (seis) a 14 (quatorze anos) à freqüência escolar 

de 85% (oitenta e cinco por cento) em estabelecimento de ensino regular; 

§ 3° Assistência Social: As famílias, o Responsável familiar e seus membros, devem estar 

cadastrados no CRAS (Centro de Referência de Assistência Social) e participarem nas 

atividades as quais forem inseridas pelas equipes técnicas. 

Parágrafo Único: O não cumprimento das condicionantes mencionadas no §1°, § 2° e§ 3° no 

Art. 4° desta Lei, em qualquer uma das três áreas implicru·á no bloqueio imediato do beneficio. 

O Responsável familiar, por sua vez, deverá procurar a Central do Programa Bolsa Família 

Municipal pru·a a regularização da situação e demais encaminhamentos para o retorno ao 

Programa Municipal. 

Art. 5' - Haverá cancelamento do beneficio, entre outras situações definidas em regulamento,~ 

1 
i 

1 
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quando o beneficiário e/ou família: 

1- Não realizar o recadastramento do Cadastro Único; 

II - For submetido ao cumprimento de pena criminal em estabelecimento prisional em regime 

fechado; 

III- deixar o beneficiário de residir no Município; 

IV - Uso do benefício para finalidade distinta da prevista nesta lei; 

V - Fraude na concessão do benefício ou nas informações prestadas, constatadas pela 

Secretaria Municipal de Ação Social; 

VI - Superar a situação geradora do benefício. 

VII - Vier a ser beneficiado, posteriormente, com a concessão de bolsa família por parte do 

Governo Federal ou Estadual. 

§ 1°- em caso de falecimento do responsável familiar deverá ser atualizado o Cadastro Único e 

apresentado novo membro do grupo familiar para ser o responsável pelo benefício. 

§ 2º - O desligamento de beneficiários em razão do descumprimento das condições e critérios 

do Programa Renda Social será efetuado automaticamente pela Secretaria Municipal de Ação 

Social. 

§ 3º - Fica o beneficiário obrigado a informar a circunstância elencada no inciso VII deste 

artigo, sob pena de possível instauração de Procedimento Administrativo para ressarcimento 

dos valores recebidos indevidamente. 

Art. 6° - Fica o Conselho Municipal de Assistência Social, definido como controlador deste 

programa, tendo as seguintes finalidades: formular e integrar políticas públicas, definir 

diretrizes, normas e procedimentos sobre o desenvolvimento e implementação do Programa 

Bolsa Família Municipal, bem como apoiar iniciativas para instituição de políticas públicas 

sociais visando promover a emancipação das famílias beneficiadas pelo Programa. 

Art. 7º - As despesas do Programa Bolsa Família Municipal correrão à conta de dotação 

consignadas na Lei Orçamentária Anual. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEABRA 
Praça da Bandeira, nº 70 - CEP 46900-000 - Fone : (075) 3331 -1421/1422 

Parágrafo Único - O Poder Executivo deverá compatibilizar a quantidade de beneficiários do 

Programa Bolsa Família Municipal com as dotações orçamentárias e as disponibilidades 

financeiras existentes. 

Art.8º - Será de acesso público a relação dos beneficiários e dos respectivos benefícios do 

Programa a que se refere o capµt do art. 2°, ficando a Secretaria de Ação Social do Município, 

responsável por afixar cópia da relação dos beneficiários e seus respectivos endereços nos 

murais da Prefeitura Municipal de Seabra. 

Art. 9 º - Compete ao Conselho Municipal de Assistência Social na qualidade de órgão de 

controle social, avaliar, fiscalizar e aprovar os respectivos planos de trabalho e prestações de 

contas, que anualmente, deverão ser objeto de análise, sem prejuízo das demais ações 

pertinentes aos organismos institucionais afins. 

Art. 10º - Sem prejuízo das responsabilidades civil, penal e administrativa, o servidor público 

ou o agente da entidade conveniada ou contratada responsável pela organização e manutenção 

do cadastro de que trata o art. 1° será responsabilizado quando, dolosamente: 

1 - inserir ou fizer inserir dados ou informações falsas ou diversas das que deveriam ser 

inscritas no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - Cadúnico; ou 

II - contribuir para que pessoa diversa do beneficiário final receba o benefício. 

Art. 11°- Sem prejuízo da sanção penal será retirado do Programa Renda Social e obrigado a 

efetuar o ressarcimento da importância recebida o beneficiário que dolosamente tenha prestado 

info1mações falsas ou utilizado qualquer outro meio ilícito, a fim de indevidamente ingressar 

ou se manter como beneficiário do Programa Renda Social. 

Art. 12º - Após a sanção desta Lei, o Poder Executivo expedirá decreto de regulamentação, 

ficando os órgãos administrativos da Prefeitura Municipal incumbidos de procederem todos os 

registros necessários à verificação do cumprimento das condicionalidades pelos beneficiários. 

Art. 13° - Essa Lei entrará em vigor em 01 de janeiro de 2020. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEABRA 
Praça da Bandeira, nº 70 - CEP 46900-000 - Fone : (075) 3331-1421/1422 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 26 de novembro de 2019. 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SEABRA 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ÉTICA E 

DECORO PARLAMENTAR 

!-RELATÓRIO 

Versa o presente expediente acerca da Mensagem de encaminhamento e o Projeto 
de Lei Ordinária Municipal de número 18 / 2019, de 26 de novembro de 2019, que 
dispõe sobre a criação do Programa Bolsa Família, na forma como se abaliza e dá outras 
providências, da lavra do CHEFE .DO PO!DER EXECUTIVO MUNICIPAL DE 
SEABRA-BA; , .. : ~ .. · ·;: : ! ·• . • : . _ 'j 

n - voTó DA RÉLATORÁ ' · · · 1 
: 

i -

" . . 
O Regimento Interno da Câmara Municipal de Seabra, determina em seu artigo 69, que 

cumpre a esta Comi_ssão de Constituição, Justiça, Ética e Decoro Parlamentar se pronunciar 
. ' . : '; 

acerca da constitucionalidade, juridicidade, legalidade, regimentalidade, técnica legislativa e 

redação das p~opo~ições .em ger~l, be.JD como opinar sobre.o ,aswectojuópico e legal das mesma~. 
• • ' • 1 ... • • • • • • • • • • .. ... 

·. A~4s: :~1M~Hs~\d~ 'P!o~:~,t9 _d~·:~~e.i · 1~~im.~ ~~g~·çfi~~~~~~. _:~s.t~ ~?:~s~ã~, ·em c~nson~c~a co~ 
o que estfiq~'~ce;;~~ JJQt;Il)~s .Pª ~~i Qrgfil.úc'l ,fy1uµ\c:i11q;l_ ~RÇ!gÍAJ.eJ)~C? ~ter;no d~sta Casa.de ~eisd ~ 

de ·parecer· favbrável no sentido da sua aprovação conforme se acha redigido, em virtude de não 

encontrar objeção nos aspectos de constitucionalidade e legalidade. Contudo, compete ao 

soberano .. Pleriárib desta.Casa· o e~ame de mérito do mesmo. 

. . .. i : . . 1 • ! ~ -. . . 1 . . • ; ... · ·' . . 

, 1 Sá)à das Sessõe-s da1 :Câmara Municipal de· Seabra, em 30 de março de 2020. 
1: - .. i . - " • ,, ! .. -.. :, _ 

! . 

: .. :: i 

:. : \. . ; ~ ... ; •. : .: . , .. . 

1 l j ' ' j 

; , . 

.. -... 

., . . . . . Rel<>tora -, . . ·~ ~, .i ~ .: ! . \ : w.,, .... . . . , J ... 

-. . ·1 . - . ' ~ i ' 

1. 

~ ·:' 1 ·: • • : • 1 • 

t •• -

. ·.- ." I .-

Parecer da Comissão de Constituição, Justiça, Ética e Decoro Parlamentar ao Projeto de Lei Ordinária Municipal 18 / 2019, de 26 de novembro de 

2019 - Entidade de Origem: Prefeitura Municipal 
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ESTADO DA BAHIA .... 
CAMARA MUNICIPAL PE SEABRA 

PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS. 

1- RELATÓRIO. 

Versa o presente expediente acerca da Mensagem de encaminhamento e o 
Projeto de Lei Ordinária Municipal de número 18 / 2019, de 26 de novembro de 
2019, que dispõe sobre a criação do Programa Bolsa Família, na forma como se abaliza e 
dá outras providências, da lavra do CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
DE SEABRA - BA. · . , : . . . 

li - VOTO DA RELATORA 
'. 

1 • a • 

Conforme determina o Regimento Interno da Câmara Municipal de Seabra - BA, em seu 

artigo 86, cumpre a esta Comissão de Orçamento e Finanças a análise da admissibilidade, bem como 

emitir pareceF sobre ©: .. mérito das matérias relacionadas à adequação ou repercussão orçamentária 

ou financeira da,s. proP.osições, plano plurianual, diretrizes qrçamentárias, orçamento anual, crédito 
'... . • • • • 1 . • • . • . • 

adici,onal, Çontas ipúbliÇas, na:tureza trihutá,ria, orçamentária:, fü:ianc.eira, patrimonial, dentre outras. 
: , ! . . ~ .. ~ \, . . \ ;, . .. . • . . . . 

, . Apó~ '!- a~~Jjs~~-. y~ri~c;ou - s:~ qµ~ °i'. ·Proj~~o d,~ L'i ~ni çom.ento, ;é adequado q~anto à 

competê.ntia.; JegaJidiide, finalidade e adequação orçamentária e financeira. 

Por este motivo, esta Comissão de Orçamento e Finanças emite parecer, no sentido de 

aprovar o Projeto ·de Lei em epigrafe, ora apreciado. 

Sala. das .. Ses~õe~. da .Câmara Municlpal de Seabra - BA, em. 30 de março de 2020. 
. • .. "' • • . . 1 ". '.. . 

' • ' •• 1 

' 

" ;' ;. , , 

Lília Car~ ~ilva. 
" ·REtATORA da CffiE .. , •' 

. . 
. · . u .. ~ iJ .'í: i ·: ~ . ~ i . : , · 1. . . 

j : , 

. ~ = : . ; ': i . , ... 

Parecer da Comissão de Orçamento e Finanças ao Projeto de Lei Ordinãria Municipal 18 / 2019, de 26 de novembro de 2019, da Prefeitura Municipal 1 
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Edital de Convocação de Sessão Extraordinária de número: 005 / 2020             1 
 

Edital de Convocação de Sessão Extraordinária de número: 005 / 2020. 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Seabra – Estado 

Federado da Bahia, no uso de suas prerrogativas e atribuições que lhes são 
conferidas pelos Artigos 6, inciso II, alínea A, 118, parágrafos 1º e 2º do 
Regimento Interno desta Corte Legislativa Municipal resolve, CONVOCAR, 
Sessão Extra Ordinária para o dia 04 de abril de 2020, (sábado), 
impreterivelmente às 11:00 (onze horas), DA MANHÃ, na sua sede, situada na 
Rua Lindolfo Moreira, 571 – Bairro: Tamboril – Seabra - Estado da Bahia, para 
deliberação somente da seguinte ordem do dia: 

 
Votação Turno único 

Versa o presente expediente acerca do Projeto de Decreto Legislativo de 

número: 003 / 2020, de 1° de abril de 2020, que dispõe sobre a sustação 

dos efeitos do Decreto de número 31 / 2020, de 31 de março de 2020, da 

lavra do Chefe do Poder Executivo Municipal de Seabra – BA, cujo objeto 

consiste na suspensão dos contratos por tempo determinado dos servidores 

temporários, admitidos através do Processo Seletivo – Edital de número 002 

/ 2019, inclusive o pagamento das respectivas remunerações, e dá outras 

providências. Da lavra dos Nobres Vereadores e Membros da Mesa Diretora 

da Câmara Municipal de Seabra – BA; 

Versa o presente expediente acerca do Projeto de Lei Ordinária Municipal de 

número: 012 / 2020, de 28 de março de 2020, cujo objeto consiste na aplicação 

de 5% das fontes de recursos do Executivo e Legislativo para ajudar as pessoas 

que estão em vulnerabilidade socioeconômica e investir na distribuição de 

alimentos e bem estar dos profissionais de saúde que estão na linha de frente do 

combate ao CORONA VÍRUS (COVID -19), no município de Seabra – Bahia, na 

forma conforme abaixo se abaliza e dá outras providências, de Autoria do Poder 

Legislativo Municipal de Seabra – BA. 

 

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Seabra, em 02 de abril de 
2020. 

 
 

Marcos Pires F. Vaz. 
Presidente. 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SEABRA 

Oficio de número 024 / 2020. 
Ao Excelentíssimo Senhor. 
Fábio Miranda de Oliveira. 
Prefeito Municipal. 

Seabra - BA, 1 º de abril de 2020. 

Assunto: Encaminha Proposições apreciadas e aprovadas pelo 

Soberano Plenário. 

Senhor Prefeito, 

Cumpre - me o dever de encaminhar, a Vossa Excelência, para as 
providências que se fizerem necessárias, cópias das matérias a seguir relacionadas, 
deliberadas e que tiveram o processo legislativo acerca de tais matérias concluído 
pelo Plenário Desta Câmara Municipal de Vereadores de Seabra, na Sessão Plenária 
Extra Ordinária Deliberativa, realizada em 30 de março de 2020, segunda feira . 

• ' J I • .~ 
. ~ ..... 

Versa o presente expedierite. ,-acerca do Projeto de Lei Ordinária 
Municipal de número 008 / 2020, de··19 de ·rrfarÇb de 2020, cujo objeto consiste na 
alteração das Leis Ordinárias Municipais de números 546 e 54 7, de 24 de fevereiro 
de 2016, na forma como abaixo se abaliza e dá outras providências, da lavra dos 
Nobres Vereadores e Membros da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Seabra -
BA; 

Versa o presente expediente acerca da · Emenda Modificativa de 
número 001 / 2020, de 30 de março de 2020, ao Projeto de Lei Ordinária 
Municipal de número 008 / 2020, de 19 de março de 2020, de iniciativa dos 
Vereadores / Membros da Câmara Municipal de Vereadores de Seabra - BA, da 
lavra do Vereador JORGE LUIZ OLIVEIRA .MENDES - JORGINHO DO JATOBÁ. 

Versa o presente expediente acerca da MINUTA da Lei Ordinária 
Municipal a ser sancionada, em virtude da aprovação do Projeto de Lei 
Ordinária Municipal de .número 008 / 2020, de 19 de. março de 2020, da lavra 
dos Nobres Vereadores e Membros da Mesa Diretora da Câmara Municipal de 
Seabra - BA; 

Versa o presente expediente acerca da Mensagem de 
encaminhamento e o Projeto de Lei Ordinária Municipal de número 18 / 
2019, de 26 de novembro de 2019, que dispõe sobre a criação do Programa 
Bolsa Família, ~a forma como se abaliza e dá outras providências, da lavra do 
Chefe do Poder Executivo Municipal de Seabra - BA; 

L)!. 
'!;e· O b Oficio de número 024 I 2020, de 1 º de abril de 2020 
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ESTADO DA BAHIA 

· 'CÂMARA MUNICIPAL DE SEABRA 

Versa o presente expediente acerca dos pareceres das Comissões de 
Constituição, Justiça, Ética e Decoro Parlamentar e de Orçamento e 
Finanças, acerca dos Projetos de.Lei _Ord#lária Municipal de números: 18 / 2010, 
de 26 de novembro de 2019, tendo . como Entidade de Origem: Prefeitura 
Municipal de Seabra e o 008 / 2020, de 19 de março de 2020, tendo como 
Entidade de Origem: Câmara municipal de Vereadores Municipal de Seabra. 

Atenciosamente, 

Oficio de número 024 / 2020, de lº de abril de 2020 2 
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MINUTA da Lei Ordinária Municipal a ser sancionada, em virtude 
da aprovação do Projeto de Lei Ordinária Municipal de número 008 / 2020, de 19 de 
março de 2020, da lavra dos Nobres Vereadores e Membros da Mesa Diretora da Câmara 
Municipal de Seabra - BA. 

Lei Ordinária Municipal de número 000 / 2020. De 00 de abril de 2020. 

Dispõe acerca da alteração das Leis Ordinárias 
Municipais de números 546 e 547, de 24 de 
fevereiro de 2016, na forma como abaixo se 
abaliza e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEABRA, ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei 
Orgânica Municipal, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores de 
Seabra aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 º - Esta Lei modifica as Leis Ordinárias Municipais de números 546 e 
54 7, de 24 de fevereiro de 2016, que tratam dos subsídios dos Agentes políticos 
do Município de Seabra - BA. 

Art. 2º - A Lei Ordinária Municipal de número 546, de 24 de fevereiro de 
2016, a partir da sanção e / ou promulgação da presente Lei, passa a vigorar com 
inclusão das seguintes alterações: 

Art. 1 º - Ficam estabelecidos em até R$ 7. 590,00 (Sete 

mil, quinhentos e noventa reais), os subsídios dos 

Vereadores, correspondente a 30% (trinta por cento), do 

valor percebido pelos Deputados Estaduais, na 

Legislatura 2015 a 2018 e no mínimo, 50 % (cinquenta 

por cento) do teto dos subsídios dos vereadores. 

MINUTA da Lei Ordinária Municipal a ser sancionada, em virtude da aprovação do Projeto de 
Lei Ordinária Municipal de número 008 / 2020, de 19 de março de 2020 
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!~, ,-.~·/ t1 o;'c1i .? ':~f ,'l'! .' / 1: :r ,~:f ~Q; ~1 .·•'/,: '/ !'J 
'" • • · • • 0 .:0' VV ,. . , ., ....... ' "' ••• • " ' ••· .. ~•·• · - a ~, ._ _ , " ~ ' . .., • ., ., , , ... • ,., • .,..,.-..:• ,...,. , • "", 

Par4gr.af!J. §1~: A ;·redação do caput deste Artigo, para 
• • • ., li. • ' • \j • :· ~ ' " • li' • . . . ... . . .. ... . . . ·~ . . . ' ' . ' 

O "" 0 

• d - b r,1• ,,1 T/' d r,ºr~!V'!.'~i'. . ~~. -':'f·~~s_ .. }'!-~~· .. ·/~u siuws uos ,, ere aores, .. . ..... . .......... . , ....... .. . . ,.. .. 
vigorará mensalmente, até o limete de permanência da 

,r • ,: •' ·" ' f• J; .,,,J.. ·j .. • · B .r: " · ··1 · ·" <' •·" ·· : ·a · ld- ' ! o h P.4i·J\ J\!J"\,DitAliir14 cr.ise.:. 1;nst1tutu.w:.::no.: .. . r.asi"'"~ .em:~~ittuue:.. a,,:·:1=.f.J.~.~v:.n1 .-..1.":.J:1A.. 

:\"- • . , · .. ·. ·_ ,,.....,,_··': ,. , , , . :· ... , . !.",- ·· ,, 
1n.t1tulada.por;COR.ONA.-JlJR·'fffS __,_.co:J!JD.19.: .... . :_ .' ·- -· 

j ·;· · • • '. tJ r! t\ , . ~ .. . .. f ~ , ' ' 1 . . 1. 
• • ., •• • • . .. .. •p • ... . .. . • • .. • · · -·· .. . ...... "'' ' " · • • • ' ,. . .. ,,., •••• 1 •• ~ 

.. .. 
Parágrafo .§2º: A Presidência da Mesa Diretora da 
.: '. 1 : . • : ' .• 

Câmara Municipal de Vereadores de Seabra, Estado 
,. •. ~ , , . , . ir • • 

Fedetàdá ;: aa·:. ·:Bàhiay .. ~:'.ediiar.a.:~.de: : .. :~,J'üblictfrd.'. ·-portáriii, 

esiipulándo: -Ós:~v.alo.res-.~.á:..ser.em pàgos . aos. V. eredéa~r.es 
·ç J { • t • l 

. 
!,.. t ··-· .... ~-~- ... ·~- ! 1: ·- - ; _. " .. ...... .. ~-:w -·. : 

.~ , , . e ~ • ' • 1 • • 

l .... A, publicação da Cortaria mencio.J1.ada. no .,parágrafo 
' • '. : J.: · :.· ·! "'11 

• • • ·• • • ~ .... • •• r • -~ ~ ; ·- '. .~ ~ ·. J .• ~ .. · ... , ... ·-~ ~ • • · t , • · :. • • 

2º, no1 Diário Oficial Eletrônico da Câmara Municipal de 
1 • ,;.,.,; CI 

Vereadores de Seabra, é condição indispensável para sua 
. . .J.:. . r. . . , ~· ' ! ; . ; ~ , ; ,.. : . ; . ·, ~ I ~ . ~ , . : . ~ J ,. s . . :. · ertcacia.·L· ·-· .1-· -'· :' · .. · - . .... · · 

-. ~ ' ·' .! .. ~. fi . ... _.: .. · . .. ... ~ . ! . .' ' ''! ~: ._ ~ .. :.),, 

t ~ •. 

1 : • ' 

' . 
II - A inobservância do Inciso anterior, acarretará na 

nulidade.'.~do~. attJ:,,;~isujeitando se a . responsabilização civil, 

adminíst(atip.a ?R;~ou criminal. dlJ! âut(Jridáde. :responsável 
t . ~ ,, .! . • i 1' ~ !' ' ' . ~ ,,. i 

pelo ato; nos têrmos dos Incisos II e IV, do Artigo 11, da 
1 

lei-Ordinária Federal de: número 8.i/29~ 'de -02 de junho 
: • . 1' . ~ ! 

de 1.992. 

Art. 3° - A Lei -Ordinária Mun~cipal de. ·númer:o"547,::.d.e·,24 .. de fevereiro de 
2016, a partir da sanção e / ou promulgação da' presente T~ei, passa :a 1vigorar com 
inclusão das seguintes alterações: 

Art. 1º - (. ........... ); 

1 - Prefeito até R$ - 17. 900,00 (dezessete mil e 
novecentos reais); 

II - Vice - Prefeito até_ R$ - 8.960,00 (oito mil, 
novecentos e sessenta reais); 

MINUTA da Lei Ordinária Municipal a ser sancionada, em virtude da aprovação do Projeto de 
Lei Ordinária Municipal de número 008 / 2020, de 19 de março de 2020 2 

· 1 

Rua Lindolfo Moreira | Centro | Seabra-Ba

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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III -Secretários até R$ = 5.370,00 (cinco mil, trezentos e 
setenta reais). 

Parágrafo § 2º: A redação do caput deste Artigo vigorará 
até permanecer a crise instituída no Brasil, em virtude da 
PANDEMIA intitulada por CORONAVÍRUS - COVID 
19. 

Parágrafo .§3º: O Chefe do Poder Executivo Municipal 
de Seabra, Estado Federado da Bahia, editará e 
publicará DECRETO, estipulando os valores a serem 
pagos aos Agentes polítcos mencionados nos Incisos I, II 
e III, tf:o artigo 1 º desta Lei 
1. ' .. . . .. . t ' r : ,1 

I · .... ·A .·. pu,blicação do DECRETO mencionado no 

parágr,afp lº, 1no Diár.io ,Qficial.Eletrônico da Prefeitura 
. ·~ .. :~ ... -.. "' '.,.._...,;; :.;;., ,',;.: ,.,~ a .' • • •.. ~, •; , • · ; ~ ,;.,:_;.,, , ; :, ~"' .. 1 

.. .. ; ;.,h. : • ~• • • ' ,. • --u ;.,.· .. ...: .. ~~..:.... ·? 

Münicipál .de .'Seabrfi.~ i ·coh'difão · indisuensável pâra~· sua 
.. u ~ -,, .: ~ . : ~~ L .' . . . ·" . · .1 • :i . .. · · ·" ·~ . . _ : 't : ~ .: . . • -" • \.. ~ . ~; • .•• ·: : 11. · .. ,. • •. -- . .. •. .. . ...... ..... .. ...... ·" .. ... - . . . ....... ~ .. .. 
t!,J:..Cacza. 

administi:ativa. e .ou. crimin~Lda autoridade responsável 
r ,: f• J ,.!. :'.~; .,A:~~"!l .: ~ l;l ~·: :·~.-ff ,r ' 'J 

iiêlo ato~'"nos'lêr'iiios 'dôs1ncisos II e IV, do Artigo 11, da 
_1 • . .- .• 1. . . _ . • ~. • 1, . ~ .... • r ~ · . 

Eei- Ordin~rid· ·FederaJ:de ·numero 8.429i de ·02 de junho 

... l '.} to. .. : .' 1 . ...-~ { ~:· ~. ~: · ~ ~·i. i. . • . .:·· ~ '{ '.\ ." ',' . . l • • • 
1 
.: . .. . ., . . , : . : . ., ~ L . ~ . ... ... . . . .. .. 

Art. 4º - Esta L%~eOVfL.1em vigor na data de sua publicação, revogando se 
as disposições em contrárió'. · · · 

. ; 
• 11 • • . J · . : ," ; · ' 1 .: ~ . '· .• : . . .. - . •'• . ' . 

. ~: _. : :: .Prefeito Municipal 

r ·· . ·: .: k ::;.:: ;· . · í · ·. · ". ·. 

. .: ; . ,.. . : ... ) 

' . ' .. ~ . .. .. .. 

' "' , ,.l .. 

,, .. , .. . . , . . . 

' MJNÜT A ~a L~i b rdinária Municipal a ser sancionada, em virtude da aprovação do Projeto de 
Lei Ordinária Municipal de número 008 / 2020, de 19 de março de 2020 3 
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DOURADO .. •····. VENDAS & ASSESSORIA EM GERAL - .. . ,. --

Rua Edson de Souza Santana, 237- Mancadarú- Palmeiras -BA-TEL.: (75) 99115- 2276 

CEP: 46930 - 000. CNPJ: 14. 564. 832 - 0001 - 45 ~E - Mail: lenidouraclo@bol.co111.br 

Relatório de atividades desenvolvidas no período de 03 a 28 de fevereiro de 2020, na 
Câmara Municipal de Vereadores de Seabra, conforme o contrato de número 052 / 2019. 

01 - Elaboração do Ofício de número 01 2 / 2020, de 03 de fevereiro de 2020. A pedido 
da Presidência da Câmara Municipal de Seabra. 

02 - Acesso aos E - Mails: camaraseabra@bol.com.br e camaraseabra@gmail.com, em 
03 de fevereiro de 2020, quinta - feira, da Egrégia Corte legislativa Municipal de Seabra - BA, 
em busca de possíveis e eventuais documentos e ou arquivos encaminhados a esta Câmara 
Municipal de Vereadores de Seabra - BA. A pedido da Presidência da Câmara Municipal de 
Seabra. 

03 - Acesso ao Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de Seabra, na Edição 
. de número 2558, de segunda feira, dia 03 de fevereiro de 2020 
~ http://seabra.ba.io.org.br/diarioOficial, com a finalidade de buscar informações acerca do 

~ 
i. Município de Seabra, quando na oportunidade encontrara as seguintes publicações: Decreto de 

. . ,- . ~número 10 / 2020, de 31 janeiro de 2020 - Dispõe sobre a Nomeação da Comissão Permanente 
: ~ \ ~de ~i?ita~ão, ~a Pre,feitura Mun~cipa~ de Sea~ra, dos F:in?os. Muni?ipais de ~a.úde e 
~A - \'~ Assistencia Social e da outras providencias. A pedido da Presidencia da Camara Mumcipal de 
W ~~·· Seabra. i,~ D~ 
<i---. . ~ . ' 
~ . · ~-~ 04 - Acesso ao Diário Oficial Eletrônico da :Prefeitura Municipal de Seabra, na Edição 
5 d] 3. .c:r de número 2559, de , segunda - feira, dia 03 de fevereiro de 2020 - · 
: .. ';8 . http. ://seabra.ba.io.org.br/diaribOficial, com a finalidade. d.e· b.uscar informações acerca do 
í ~ ~ • Município de Seabra, quando na oportunidade encontrara as seguintes publicaçõ.es: . 
. ~~ W Retificação de Área do Imóvel - Sra. Fabiola Almeida Alves. A pedido da Presidência da .· 

Câmara Municipal de Seabra. 

05 - Acesso ao Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de Seabra, na Edição 
de número 2510, de segunda feira, dia 03 de fevereiro de 2020 
http://seabra.ba.io.org.br/diarioOficial, com a finalidade de buscar informações acerca do 
Município de Se<;i.bra, quando na oportunidade . encontrara as seguintes publicações: A viso de 
Licitação do Pregão Presencial SRP de número 06 / 2020 e por fim, o Edital de Licitação do 
Pregão Presencial SRP de número 006 / 2020. A pedido da Presidência da Câmara Municipal 
de Seabra. 

06 - Acesso ao Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de Seabra, na Edição 
de número 2511, de segunda feira, dia 03 de fevereiro de 2020 
http://seabra.ba.io.org.br/diarioOficial, com a finalidade de buscar informações acerca do 
Município de Seabra, quando na oportunidade encontrara as seguintes publicações: A viso de 
Licitação Pregão Presencial SRP de número 07 / 2020 e por fim, o -Edital de Licitação Pregão 
Presencial SRP de número 07 / 2020. A pedido da Presidência da Câmara Municipal de 
Seabra. 

07 Encaminhamento para publicação por meio do Portal Eletrônico 
http://www.ipmbrasil.org.br/diariooficial/ba/cmseabra/home, na Edição de número 00304, 
segunda - feira, 03 de fevereiro de 2020 - Ano III - Caderno 1, da Egrégia da Egrégia Corte 
Legislativa Municipal de Seabra das seguintes matérias: ofício de número O 191 / 2019 
GIGOV / FS. A pedido da Presidência da Câmara Municipal de Seabra. 

Relatório de atividades desenvolvidas no período de 03 a 28 de fevereiro de 2020, na Câmara Municipal de Seabra, conforme o contrato de número 052 / 2019. 

Rua Lindolfo Moreira | Centro | Seabra-Ba

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
C274DDF3451987FB8B132EC9ABD6979F
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.DOURA.· • VE'.ND1~S & ASSESSORIA EM GERAL 
Rua Edson de Souza Santana, 237- Mancadarú ~ Palmeiras - BA- TEL: (75) 99115 - 2276 

CEP~ 46930 ~ 000. CNPJ: 14. 564. 832 - 0001 - 45 - E~ Mail'. lenid()uratlo@jhol.cbm.br 
08 - Acesso ao Diário Oficial Eletrônico do Egrégio Tribunal de Contas ·dos Municípios 

do Estado da Bahia - TCM. -;-. BA na ~<lição de número 1.314 .:_ AÍlo VI, Salvador, Bahia, terça 
- feira, 04 de fevereiro de 2020,· quando na oportunidade 'encontrara as seguintes publicações: 
ato de número 107 /2020, prorrogando o prazo final da entrega pelos jurisdi.cionados das 
prestações de contas mensais rnferentes a dezembro de 2019, ao Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado da Bahia - TCM - BA. A pedido da Presidência da Câmara Municipal 
de Seabra. 

09 - Acesso aos E - .Mails: camaraseabra@bol.com'.br.e· camaraseabra@gmail.com, em 
04 de fevereiro de 2020, terça -, feira~ da ,Egrégia Corte legislativa Municipal de Seabra - BA, 
em busca de possíveis · e eventuais documentos 'e ou arquivos encaminhados a esta Câmara 
Municipal de Vereadores de Seabra - BA. A pedido da Pre;;idência da Câmara Municipal de 
Seabra. · · 

10 Encaminhamento para publicação por meio do Portal Eletrônico 
" http://www.ipmbrasil.org.br/diariooficial/ba/cmseabra/home, na Edição de número 00304, 
~ segunda - feira, 03 de fevereiro de 2020 - Ano III - Caderno 1, da Egrégia da Egrégia Corte 

0 Legislativa Municipal de Seabra das seguintes :matérias: oficio de número 0191 / 2019 ! 
~ GIGOV / FS. A pedido da Presidência da Câmara l\;funicipal de Seabra . 

. -~ 'f: 11 - Elaboração e encaminhamento ao TCM - BA por E - Mail gepro@tcm.ba.gov.br, 
;j t1J 1 em 04 de fevereiro de 2020; terça - feira, da Denúncia ~- Processo TCM - BA de número 
-~1 == ~ 41 02110e20, em face da Prefeitura Municipal de· Seabra - BA, i;eferente ao Exercício Fiscal de 
~~ h') '.' 2019, junto ao TCM - BA; par& suspender e ou tomar sem efeito, os Decretos Financeiros de 
:,~-~·t ~ _ números: 006 / 2019, de 06 de junho de 2019, -009 / 2019, de 1º de julho de 2019, 012, 013 / 
~5 .~ ·;. : 2019, de 19 de agosto de 2019, O 1 7 / 2019, de 02 de. setembro de 2019, 025 e 031 / 2019, de 1 º 
~~ ~ ~ e 31 de outubro de 2019 e ~especti~a~ente, 035 I 2019, de.1° d~ novembro de 2019, de auto:ia 
-~.: -~.· .. ':::!~;'. do Chefe do Poder Executivo Mumc1pal de Seab·.· ra, pela v10laçao por parte do Senh. or Prefeito 
::~ ;< •! Municipal de Seabra, Fábio Miranda de Oliveira - Fábio Lago Sul - Rede Sustentabilidade, 
.~:;~~;J \l do parágrafo 3°, do artigo 57 da Lei Ordinária Municipal de número 613 / 2018, de 15 de 

agosto de 2018, alteração do QDD - Quadro de Detalhamento de Despesas do Orçamento 
Anual de 2019 do Município de Seabra, sem a expressa e prévia Autorização Legislativa 
Municipal, conforme se aponta. A pedido do Vereador Marcos Pires Ferreira Vaz. 

12 - Acesso ao Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de Seabra, na Edição 
de número 2512, de terça feira, dia 04 de fevereiro de 2020 
http://seabra.ba.io.org.br/diarioOficial, com a finalidade de buscar informações acerca do 
Município de Seabra, quando na oportunidade encontrara as seguintes publicações: Extrato do 
Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços de número AOOót - 2019 da 
Inexigibilidade de número AOOOlI / 2019 - Contratado: Wagner Silva de Oliveira - ME e por 
fim, o Extrato do Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços de número A0029 -
2019 da Inexigibilidade de número A0002I / 2019 - Contratado: Marques Advocacia 
Sociedade Individual de Advocacia. A pedido da Presidência da Câmara Municipal de Seabra. 

12 - Reprodução gráfica - cópia do oficio de número 012 / 2020, de 02 de fevereiro de 
2020, da lavra do Chefe do Poder Executivo Municipal de Seabra - BA, Veto Parcial ao 
autógrafo do Projeto de Lei Ordinária Municipal de número 14 / 2019, de 30 de outubro de 
2019 e as respectivas Emendas Legislativas Modificativas ao mencionado Projeto vetadas, 
para serem distribuídas aos vereadores para a analise minuciosa da matéria. A pedido~dl:l:-' 
Presidência da Câmara Municipal de Seabra. 

Relatório de atividades desenvolvidas no período de 03 a 28 de fevereiro de 2020, na Câmara Municipal de Seabra. conforme o contrato de número Oi? / ?01 Q ? 

·1 

Rua Lindolfo Moreira | Centro | Seabra-Ba

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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DOURADO VENDAS & ASSESSORIA EM GERAL 
Rua Edson de Souza Santana. 237- Mancadarú - Palmeiras~ BA- TEL: (75) 991l5 - 2276 

CEP: 46930 - 000. CNPJ: 14. 564. 832 - 0001 - 45 - E- Mail: lenidourado@,boLcom.br 

13 - Elaboração e encaminhamento ao TCM ~ BA por E - Mail gepro@tcm.ba.gov.br, 
em 05 de fevereiro de 2020, quarta - feira, da solicitação de dilação de prazo para 
apresentação ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia - TCM - BA, das 
informações acerca do Processo TCM - BA de número 16.150el9. Processo TCM - BA de 
número 02166e20. A pedido do Vereador Marcos Pires Ferreira Vaz. 

14 - Acesso aos E - Mails: camaraseabra@bol.com.br e camaraseabra@gmail.com, em 
05 de fevereiro de 2020, quarta - feira, da Egrégia Corte legislativa Municipal de Seabra - BA, 
em busca de possíveis e eventuais documentos e ou arquivos encaminhados a esta Câmara 
Municipal de Vereadores de Seabra - BA. A pedido da Presidência da Câmara Municipal de 
Seabra. 

15 - Acesso ao Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de Seabra, na Edição 
i de número 2513, de quarta feira, dia 05 de fevereiro de 2020 
i http://seabra.ba.io.org.br/diarioOficial, com a finalidade de buscar informações acerca do 
f8 Município de Seabra, quando na oportunidade encontrara as seguintes publicações: A viso de 
':$!.-Licitação - Pregão Presencial SRP de número 08 / 2020 - Objeto: Fornecimento de pães tipo 
n hot dog, incluindo o fornecimento, distribuição e entrega direta nas escolas, para consumo nas 

ifcreches e escolas da rede publica municipal de ensino de interesse da Secretaria Municipal de 
'll: Educação, com entrega diária e/ou semanal nos diversos órgãos e localidades e por fim, o 
:.,,:: Edital de Licitação - Pregão Presencial SRP de número 008/2020 - Objeto: Fornecimento de 

pães tipo hot dog, incluindo o fornecimento, distribuição e entrega direta nas escolas, para 
consumo nas creches e escolas da rede publica municipal de ensino de interesse da Secretaria 
Municipal de Educação, com entrega diária e/ou semanal nos diversos órgãos e localidades. A 
pedido da Presidência da Câmara Municipal de Seabra. 

16 - Acesso ao Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de Seabra, na Edição 
de número 2514, de quarta feira, dia 05 de fevereiro de 2020 
http://seabra.ba.io.org.br/diarioOficial, com a finalidade de buscar informações acerca do 
Município de Seabra, quando na oportunidade encontrara as seguintes publicações: Decreto 
Municipal de número 10/2020, de 05 de Fevereiro de 2020 - Dispõe sobre a nomeação de 
Vera Lúcia Guimarães Cordeiro e Cordeiro para o cargo de diretor do departamento de 
compras e licitações, símbolo DA - I, da Secretaria de Municipal de Finanças, da estrutura da 
Prefeitura Municipal de Seabra - BA e dá outras providências. A pedido da Presidência da 
Câmara Municipal de Seabra. 

17 - Acesso ao Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de Seabra, na Edição 
de , número 2516, de quarta feira, dia 05 de fevereiro de 2020 
http://seabra.ba.io.org.br/diarioOficial, com a finalidade de buscar informações acerca do 
Município de Seabra, quando na oportunidade encontrara as seguintes publicações: Lei 
Ordinária Municipal de número 683 / 2020, de 05 de fevereiro de 2020 - Estima a receita e 
fixa a despesa do orçamento anual do município de Seabra ·para o exercício financeiro de 
2020, e determina outras providências. 

18 Encaminhamento para publicação por meio do Portal Eletrônico 
http://www.ipmbrasil.org.br/diariooficial/ba/cmseabra/home, na Edição de número 00305, 
quarta :. feira, 05 de fevereiro de 2020 - Ano III - Caderno 1, da Egrégia da Egrégia Corte 
Legislativa Municipal de Seabra das seguintes matérias: relatório de atividades desenvolvidas 
no período de 02 a 31 de jane,iro de 2020, Câmara Municipal de Vereadores de Seabra, pela 
empresa dourado vendas & assessoria em geral, Veto Parcial ao autógrafo do Projeto de~ -

Relatório de at1V1dades desenvolVJdas no período de 03 a 28 de fevereiro de 2020, na Câmara Murnc1pal de Seabra, conforme o contrato de número 052 / 2019 V-:--
Rua Lindolfo Moreira | Centro | Seabra-Ba

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
C274DDF3451987FB8B132EC9ABD6979F
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DOURADO VENDAS & ASSESSORIA EM GERAL 
Rua Edson de Souza Santa~ 237- Mancadarú- P'almeiras -BA-TEL: (75) 99115 -2276 

CEP: 46930 ~ 000. CM.PJ: 14. 564. 8:32 --0001 - 45 - E- Mail: lenidourado@holcom.br 
Ordinária de número 14 ! 2019~ de 30 . de outtibro de '20 1'9 '_ LOA 2020 e as Emendas 
Moctificativas Legislativas de 09 d~ dezembro de 2019. . · ' . 

19 - Acesso ao Diário Oficial El~trônico do Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado da Bahia...:_ TCM - BA na Edição de número 1.3'16 - Ano VI, Salvador, Bahia, 
quinta - feira, 06 de fevereiro de 2020, quando na oportunidade encontrara as seguintes 
publicações: Edital .de número 069 / 2020, nbtificando o Senhor Leandro Athayde de Souza, 
Ex - Secretário de Saúde do Município d~ Seabra, para ton)ar conhecimento ·dos autos do 
Processo e - TCM de núJ.lJ,ero 17~92e19, e querendo, se manifestar apre~entando ampfa defesa, 
contraditório e comprovaçõe~ pertinente~ às acusações e / du irregularidades apóntadas, no 
prazo regimental de 20 (vinte) dias, corridos, cóntadôs, a partir da sua publicação. A pedido da 
Presidência da Câmara Muni~ipal de .Seabra; 

20 - Acesso aos E - Mails~ ~amaraseabra@bol.com.br e pam(lfaseabrá@gmail.com, em 
06 de fevereiro de 2020, quinta .- feira, da Egrégia Corte legislativa Municipal de Seabra - BA, . 
em búsca de possíveis e eventuais documentos e ou arquivos encaminhados a esta Câmara 
Municipal de Vereadores de Seab:ra - BA. A pedido da Presidência da Câmara Municipal de 
Seabra. · 

i · 21 - Acesso ao Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura.Municipal de Seabra, na Edição 
B de número 2517~ de quinta feira, dia 06 de fevereiro de 2020 

,,,. ~" ], http://seabra:ba.io.org.br/diarioOficial, com a finalidade de buscar informações acerca do 
~~ &11. ~ Muni~ípio de Seabra, quando na oportunidade encontrara as seguintes publicações: Decreto de 
:n ~'f~ número 012 / 2020, de 05 de fevereiro de 2020 ~Aprova o quadro de detalhamento da despesa 
:~~ q 11 

- QDD do Poder Executivo Municipal para o Exercício Financeiro de . 2ó20, e dá outras 
~ .,;_,t providências. A pedido da Presidência da Câmara Municipal de Seabra. 
r.:i-,....,.~ ..... 
f.:? 2 22 - Acesso ao Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de Seabra, na Edição 
~ ~ de número 2518, de quinta feira, dia 06 de fevereiro de 2020 
,J:::: .r .. ,j http://seabra.ba.io.org.br/díarioOficial, com a finalidade de buscar informações acerca do 
-~~ tj Município de Seabra, quando na oportunidade encontrara as seguintes publicações: 

Ratificação l Homologação · - Processo Adniinistrativo de número 0091 / 2020 Dispensa de 
Licitação de número 035 / 2020 (NP Capacitação e Soluções Tecnologia LTDA). 
- Extrato de Contrato - Contrato de número 00~4 / 2020 Dispensa de Licitação de número 
0035 / 2020 - Contratado: NP Capacitação e S. Tecnológicas LTDA. A pedido da Presidência 
da Câmara Municipal de Seabra. 

23 - Acesso ao Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de Seabra, na Edição 
de número · 2519, de · quintà feira, dia 06 · de fevereiro de 2020 
http://seabra.ba.io.org.br/diarioOficial, com a finalidade de buscar informações acerca do 
Município de Seabra, quando na oportunidade encontrara as seguintes publicações: Edital de 
Notificação - Thácio Swami Moreno Brandão. A pedido da Presidência da Câmara Municipal 
de Seabra. 

24 - Acesso ao Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de Seabra, na Edição 
de número 2520, de quinta feira, dia 06 de fevereiro de 2020 
http://seabra.ba.io.org.br/diarioOficial, com a finalidade de buscar informações acerca do 
Município de Seabra, quando na oportunidade encontrara as seguintes publicações: 

Republicação com Correção do Decreto Municipal de número 11 / 2020, de 05 de fevereiro 
de 2020 - Dispõe sobre a nomeação de Vera Lúcia Guimarães Cordeiro e Cordeiro para j~~ 
cargo de diretor do departamento de compras e licitações, símbolo DAI, da Secretaria~ 

Relatório de atividades desenvolvidas no período de 03 a 28 de fevere iro de 2020, na CâmaraMunicioal de Seabra. conforme o contrato de número O~? / ?Ol 'l 4 

Rua Lindolfo Moreira | Centro | Seabra-Ba

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
C274DDF3451987FB8B132EC9ABD6979F
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DO .DO VENDAS & ASSESSORIA EM GERAL 
Rua Edson de Souza Santana, 237- Mancadarú - Palmerras - BA- TEL.: (75) 99115 - 2276 

CEP: 46930 - 000. CNPJ: 14. 564. 832 - 0001 - 45 - E - Mail: lenidourado@;'bol.com.br 

Municipal de Finanças, da Estrutura da Prefeitura Municipal de Seabra - BA e dá outras 
providências. A pedido da Presidência da Câmara Municipal de Seabra. 

25 - Acesso ao Diário Oficial Eletrônico do Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado da Bahia - TCM - BA na Edição de número 1.317 - Ano VI, Salvador, Bahia, 
sexta - feira, 07 de fevereiro de 2020, quando na oportunidade encontrara as seguintes 
publicações: Tribunal Pleno -Pauta da 4ª Sessão Ordinária. Dia 11 de fevereiro de 2020, terça 
- feira - Processo TCM - BA de número 13430el9 - Denúncia referente à Prefeitura 
Municipal de Seabra. Denunciado: Senhor Fábio Miranda de Oliveira. Relator: Conselheiro 
José Alfredo Rocha Dias. A pedido da Presidência da Câmara Municipal de Seabra. 

26 - Acesso aos E - Mails: camaraseabra@bol.com.br e camaraseabra@gmail.com, em 
07 de fevereiro de 2020, sexta - feira, da Egrégia Corte legislativa Municipal de Seabra - BA, 

· em busca de possíveis e eventuais documentos e ou arquivos encaminhados a esta Câmara 
~Municipal de Vereadores de Seabra - BA. A pedido da Presidência da Câmara Municipal de 

o gseabra. 
,_<-(' ~ ,~ 

~ ~ l2:j' 27 - Acesso ao Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de Seabra, na Edição 
~~ ~~de número .2521, d~ . sexta. - feira, d~a 07 de fev~reiro ~e 2020 -
:3~ ~\,. 'P"1ittp://seabra.ba.10.org.br/dianoOfic1al, com a finalidade de buscar mformaçoes acerca do 
~ ~f1i' ~u~icí~io de ~eabra, ~u~ndo na ~portunidade encon:rara as seguin:es publicações: A vis? de 
?!j;~ ~ ~· L1c1taçao Pregao Eletromco de numero 01 / 2020 Sistema de Registro de Preços - Objeto: 
~ ~ cfi Registro de preços para futura e eventual aquisição de material odontológico de interesse do 
2 ~ D Fundo Municipal de Saúde de Seabra, para atendimento das Unidades Básica de Saúde. • 
,~fa i Edital Pregão Eletrônico - Sistema de Registro de Preços/ SRP de número 01/2020 - Objeto: 

.,, ,y ' Registro de preços para futura e eventual aquisição de material odontológico de interesse do 
Fundo Municipal de Saúde de Seabra, para atendimento das Unidades Básica de Saúde, com 
fornecimento parcelado durante o período de 12 (doze) meses. A pedido da Presidência da 
Câmara Municipal de Seabra. 

28 - Elaboração do Ato de Convocação de Reunião da Comissão de Constituição, 
Justiça, Ética e Decoro Parlamentar. A pedido da Presidência da mencionada Comissão. 

29 - Elaboração do Edital de Convocação de Sessão Extraordinária de número: 003 / 
2020, de 08 de fevereiro de 2020. A pedido da Presidência da Câmara Municipal de Seabra. 

30 - Acesso ao Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de Seabra, na Edição 
de núinero 2522, de sexta feira, dia 07 de fevereiro de 2020 
http://seabra.ba.io.org.br/diarioOficial, com a finalidade de buscar informações acerca do 
Município de Seabra, quando na oportunidade encontrara as seguintes publicações: 
Homologação Pregão Presencial Srp de número 02 / 2020 - Referente ao Processo 
Administrativo de número 0812 / 2019, Homologação Pregão Presencial SRP de número 02 / 
2020 - Referente ao Processo Anual de número 0812 / 2019, Homologação Pregão Presencial 
SRP de número 02 / 2020 - Referente ao Processo Anual de número 0812 / 2019, Edital 
Municipal de Convocação de número 04 / 2020, de 07 de fevereiro de 2020 - (Concurso 
Público), Ata de Registro de Preços de número 24 / 2020 - Referente ao Pregão Presencial 
SRP de número 02 / 2020 - Processo Administrativo de número 0812 / 2019, Ata de Registro 
de Preços de número 25 / 2020 - Referente ao Pregão Presencial SRP de número 02 / 2020 -
Processo Administrativo Nº 0812/2019 e por fim, a Ata de Registro de Preços de número 26 / "--
2020 - Referente ao Pregão Presencial SRP de número 02 / 2020 - Processo Administrativo?-de_ 
número 0812 / 2019. A pedido da Presidência da Câmara Municipal de Seabra. "' 

"""' 
(. 
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DOURADO VENUAS & . ASSESSORIA EM GERAL 

31 Encaminham.ento para publicação' por meio do . Portal Eletrônico 
http://www.ipmbrasil.org.br/diariooficialÍba/cmséabra/home, na Edição de número 00307, 
sexta - feira, 07 'de fevereiro de 2020 - 'Ano III - Caderno 1, da Egrégia dé;l' Egrégia Corte 
Legislativa Municipal de Seabra das seguintes matérias: Ato de Convocação' de reunião da 
Comissão De Constituição, Justiça, Ética e Decoro Parlamentar, e o Edital de Convocação de 
Sessão Extraordinária de número: 003 / 2020, de 08 de f~v.ereiro de 2020. A pedido da 
Presidência da Câmara Municipal de Seabra. 

Rua Edson de Souza Simtana, 237- Mancadarú - Palmeiras - BA-TEL.: (75) 99115 - 2276 · 

CEP: 46930 - 000. CNPJ: 14. 564, 832 - 0001 - 45 - E - Mail: le1tidouraáo@Pol.co111.!Jr 

32 - Acesso aos E .- Mails: .. camaraseabra@~ol.co~.br .e . camaras~abra@gmail.com, em 
1 O de fevereiro de 2020, segunda - feirá, da Egrégia Corte legislatiya Municipal de Seabra -
BA, em busca de possíveis e evéntuais. documentos· e oh.· arquivos encaminhados a esta 
Câmara Municipal de . Vereadorç~ de Seal:?ra -: BA. A . pe.di~o da Pre_sidência da Câmara 
Municipal de Seabra. · · 

33 - Acesso ao Diárió Oficial Eletrônico da Prefeitura' Municipal de Seabra, na Edição 
de nfunero 2523, de segunda feira, dia 10 de fevereiro de 2020 

~ http://seabra.ba.io.org.br/diarioOfie:ial, co~ ; a fi~alidade .cie buscar informações acerca do 
;:5. Município de Seabra, quando na .oportunidade en,contrara as seguintes publicações: ])ecreto de 
8 núm~ro 014 / 2020, ;de 10 de fevereiro de 2020 -.DispÇ)e s~bre Ç) processamento 4a Despesa 

O 3 Pública e sobre a programação da execução orçamentária . no âmbito do Poder Executivo, 

.. ··:.:. ~ .. ~ $·.· aprova; para o e. xercíc.io d.e2020; o Cr·o· nogr .. ama de :i;<:xecução ,M .. ensal Desembolso, bem como 
;;:-.~ :JL~. as Met~s !3i~estraisA d.e .. Arreca~~ç. ão, na forma que in. dica e dá outras providências. A pedido 
~ ~ p da Pres1dencia da Camara Mun1c1pal de Seabra. . . . 

:~--· -41,., .34 - Ligação para o TCM - BA Diretoria de Tecnologia da Informação, em 10 de 
?,] ~ ~.e'. fevereiro de 2020, segunda - feira, por i.neio do número (71) 3115-5613, em busca de 
~ ~ orientações para elucidar algumas inconsistência ~o novo Portal Oficial Eletrônico. da referida 
~ ?~ entidade pública. A pedido da Presidência da Câmara Municipal de Seabra. 
(.t:. i:: --.;4 " 
•'CT". V. i 

.~~ ~.:) . 35 - Elaboração do ofício de número 002 / 2020, de. 11 de fevereiro de 2020. A pedido 
do Vereador Selson José de Souza. 

36 Encaminhamento para publicação por meio do Portal Eletrônico 
http://www.ipmbrasil.org.br/diariooficial/ba/cmseabra/home, , na Edição de número 00308, 
segunda - feira, 1 O de fevereiro de 2020 - Ano III - Caderno 1, da Egrégia da Egrégia Corte 
Legislativa Municipal de Seabra das seguintes matérias: Republicação do Edital de 
. Convocação de Sessão Extraordinária de número: 003 / 2020, de 07 de fevereiro de 2020. A 
pedido da Presidência da Câmara Municipal de Seabra. 

37 - Elaboração da Nota Informativa, informando aos Vereadores o cancelamento da 
sessão Plenária Extra Ordinária que seria realizada, na quarta - feira, dia 12 de fevereiro de 
2020, por volta das 15:00 horas. A pedido da Presidência da Câmara Municipal de Seabra. 

38 - Ligação para o TCM - BA Diretoria de Tecnologia da Informação, em 11 de 
fevereiro de 2020, terça - feira, por meio do número (71) 3115 - 5623, em busca de 
orientações para elucidar algumas inconsistência no novo Portal Oficial Eletrônico da referida 
entidade pública. A pedido da Presidência da Câmara Municipal de Seabra. 

39 - Acesso aos E - Mails: camaraseabra@bol.com.br e camaraseabra@gmail.com, em 
11 de fevereiro de 2020, terça - feira, da Egrégia Corte legislativa Municipal de Seabra - BA, 
em busca de possíveis e eventuais documentos e ou arquivos encaminhados a esta $ ' 

1 
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DO VENDAS EM GERAL 
Rua Edson de Souza Santa.na, 2J.7- Mancadzti'll ~Palmeiras - BA- TEL.~ (75) 99115 - 2276 

CEP: 46930- 000. CNPJ: 14. 564. 832-0001-45 -E - Mail: leJii.JifJ;uro,floljgbol.con:t.br 
Municipal de Vereadores de Seabra - BA. A pedido da Presidência da Câmara Municipal de 
Seabra. 

40 - Acesso ao Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de Seabra, na Edição 
de número 2524, de terça feira, dia 11 de fevereiro de 2020 
http://seabra.ba.io.org.br/diarioOficial, com a finalidade de buscar informações acerca do 
Município de Seabra, quando na oportunidade encontrara as seguintes publicações: Edital de 
Notificação - Carlos Antonio dos Santos e por fim, o Edital de Notificação - Gildo Teles dos 
Santos. A pedido da Presidência da Câmara Municipal de Seabra. 

41 - Elaboração do oficio de número 003 / 2019 - J. B. S. De 11 de fevereiro de 2020. A 
pedido da Jeannethe Brandão de Souza. 

42 - Acesso ao Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de Seabra, na Edição de 
, número 2525, de terça feira, dia 11 de fevereiro de 2020 

~ 
~ http://seabra.ba.io.org.br/diarioOficial, com a finalidade de buscar informações acerca do 

,.,,,. ,:t. Município de Seabra, quando na oportunidade encontrara as seguintes publicações: 
~~ ;\~Republicação por Haver Inconsistência no Texto Decreto de número 014 / 2020, de 10 de 
~r~ ~Ü Pf fevereiro de 2020 - Dispõe sobre o processamento da despesa pública e sobre a programação 
~J _,Q~ ~da execução orçamentária no âmbito do poder executivo, aprova, para o exercício de 2020, o 
;;f ~·cronograma de execução mensal desembolso, bem como as metas bimestrais de arrecadação, 
~ ~ ~·;., na forma que indica e dá outras providências. A pedido da Presidência da Câmara Municipal 
~ '.t~ ·; de Seabra. 

~ ~J ~l 43 - Acesso ao Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de Seabra, na Edição de 
'~ ?fç3 \1 número 2526, de terça feira, dia 11 de fevereiro de 2020 

http://seabra.ba.io.org.br/diarioOficial, com a finalidade de buscar informações acerca do 
Município de Seabra, quando na oportunidade encontrara as seguintes publicações: 1° Termo 
Aditivo (Reajuste) Ata de Registro de Preços de número 77 / 2019 - MAG Ramos Comércio e 
Revenda de Combustíveis e Lubrificantes Ltda, 1° Termo Aditivo (Reajuste) Ata de Registro 
de Preços de número 75 / 2019 - MAG Ramos Comércio e Revenda de Combustíveis e 
Lubrificantes Ltda e por fim, o 1 º Termo Aditivo (reajuste) Ata de Registro de Preços de 
número 73 I 2019 - MAG Ramos Comércio e Revenda de Combustíveis e Lubrificantes Ltda. 
A pedido da Presidência da Câmara Municipal de Seabra. 

44 - Acompanhamento processual administrativo na data de 11 de fevereiro de 2020, 
terça - feira, junto ao Portal Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas dos Municípios do 
Estado da Bahia - TCM - BA, dos seguintes processos 00430e19, 01522e19, 03442e19, 
17590e18, 08219el9, 10994e19, 11239e19, 11758e19, 13382e19, 16150e19, 17692el9, 
18167e19, 18274e19, 18446e19 e 02110e20, quando na oportunidade verificara somente 
houve movimentação no processo TCM - BA de número 02110e20, sendo encaminhado ao 
Gabinete da Presidência do TCM - BA em 11 de fevereiro de 2020, terça - feira. A pedido do 
Vereador Marcos Pires Ferreira Vaz. 

45 - Acesso ao Portal Oficial Eletrônico do TCM - BA, em 11 de fevereiro de 2020, 
terça - feira, quando na oportunidade constatara que foi realizado o sorteio em Plenário para 
escolha do Conselheiro Relator Erudito José Alfredo Rocha Dias do Processo TCM - BA de 
número 00561e20. A pedido da Presidência da Câmara Municipal de Seabra. 

46 - Acesso ao Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de Seabra, na Ediçã~ 
de número 2527, de terça - feira, dia l l de fevereiro de 2020 -p 

e.lmb<m do '""""'' "'-"""'" ''° ~riodo do 03 o 28 "' •~•iro "' 2020. oo Cfuoora Moofo"'1 do So- =fumo o oootrfil<> "'o<m= 0'212019. : < 
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D.o ..... · .... ·· .. · .. u.·.·· .·· ····RA··.·. · .. _ ... · ..... ·· .... · 
. · . . . ·. ·: 

e . • . ' '. ~ • . '. ,: ·',: ~ 

. .. . < . · .... -·····.· ..• - .... ·VENDAS & ASSESSORIA EM GERAL 
>I , 

Rua Edson de Souza Santana, 237- Mancadarú- Palmeiras - BA- TEL: (75) 99115 - 2276 

CEP: 46930 - 000. CNPJ: 14. 564. 832 - 0001 - 45 - E - Mail: le11idourado@bol.co111.hr . 
http://s'eâbra.ba.io.org.br/diarioOfic'ial, com a finalidade de· buscar · ihfo'rmações acerca do 
Município de Seabra, quando na oportunidade encontrara as seguintes publicações: A viso de 
Licitação Pregão Presencial SRP de número 009 / 2020 - Objeto: Registro de preço para futuro 
e eventual .fornecimento de Ma~eriais para Higiene Pessoal, para atender necessidades da 
Secretaria de Educação e Secr.etaria de Sé';túde e . por fim, . o Edital de Lici!ação Pregão 
Presencial SRP de número 009 / 2020. - Objeto: Registro de preço para futura e eventual 
aquisição de Materiais para Higiene Pessoal, para . atender necessidades da Secretaria de 
Educação e Secretaria de Saúde. A pedido da Presidência da Câm~a Municipal de Seabra. 

47 Encaminhamento para publicação por meio do Portal Eletrônico 
http://www.ipmbrasil.org.br/diariooficial~a/cmseabra/home, na Edição de número 00308, 
terça. - feira, 11 de fevereiro de 2020 - Ano III - Caderno 1, da Egrégia da Egrégia Corte 
Legislativa Municipal de Seabra das seguintes matérias: Nota Informativa, Oficio de número 
O 12 / 2020, de 03 de . fevereiro de 2020, Veto Total a Emenda. Modificativa Legislativa de 
número 001 / 2019, de 10 de junho .de 2019, Projeto de Lei Ordinária Municipal de número 
001 / 2020, de 28 de janeiro de ~020 e po~ fim, o Ofício de número ofício de número 002 / 
2019 - S. J. S. de 11 de fevereiro .de .2020. A pedido da Presidência da Câmara Municipal de 
Seabra. 

· 48 - Acesso ao Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de Seabra, na Edição 
de número 2528, de quarta feira, dia 12 de fevereiro de 2020 
http://seabra.ba.io.org.br/diarioOficial, com a finalidade de buscar informações acerca do 
Município de Seabra, quando na oportunidade encontrara as seguintes publicações: Atestado 
de Capacidade Técnica - Amélia Ferreira de Araujo Braga. A pedido da Presidência da 
Câmara Municipal de Seabra. 

49 - Elaboração do Ofício de. número 004 / 2019 - J. B. S . .De 12 de fevereiro de 2020. A 
pedido da Jeannethe Brandão de Souza. · 

50 - Encaminhamento aos Vereadores, por E - Mail, da Ata da Sessão Plenária Extra 
Ordinária Deliberativa realizada em 10 de janeiro de 2020 para: apreciação !3 análise. A pedido 
da Presidência da Câmara Municipal de Seabra. 

51 - Elaboràção do Ofício de número 015 / 2020, de 12 de fevereiro de 2020. A pedido 
da Presidência da Câmara Municipal de Seabra. 

52 - Acesso ao Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de Seabra, na Edição 
de número 2529, de quarta feira, dia 12 de fevereiro de 2020 
http://seabra.ba.io.org.br/diarioOficial, com a finalidade de buscar informações acerca do 
Município de Seabra, quando na oportunidade encontrara as seguintes publicações: Decreto 
Municipal de número 13 / 2020, de 06 de fevereiro de 2020 - Dispõe sobre a nomeação dos 
membros do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher criado pela Lei de número 467 / 
2012, de 21 de maio de 2012 e dá outras providências. A pedido da Presidência da Câmara 
Municipal de Seabra. 

53 - Acesso ao Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de Seabra, na Edição 
de número 2530, de quarta feira, dia 12 de fevereiro de 2020 
http://seabra.ba.io.org.br/diarioOficial, com a finalidade de buscar informações acerca do 
Município de Seabra, quando na oportunidade encontrara as seguintes publicações: Edital de 
Notificação - Sr. Pedro Guedes de Souza Junior, Edital de Notificação- Sr. Mario d: ~7 \ 
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~DOURADO VENDAS & ASSESSORIA EM GERAL 
Rua Edson de Souza Santana, 237- Mancadarú - Palmeiras - BA- TEL.: (75) 99115 - 2276 

CEP: 46930- 000. CNPJ: 14. 564. 832 - 0001 - 45 - E- Mail: lenidourado@boleom.br 
Pinto e por fim, o Edital de Notificação- Sra.' Edeny dos Santos Alcântara. A pedido da 
Presidência da Câmara Municipal de Seabra. 

54 - Acesso ao Diário Oficial Eletrônico do Egrégio Triqunal de Contas dos Municípios 
do Estado da Bahia - TCM - BA na Edição de número 1.321 - Ano VI, Salvador, Bahia, 
quinta - feira, 13 de fevereiro de 2020, quando na oportunidade encontrara as seguintes 
publicações: Tribunal Pleno - Resumo de decisões adotadas na 4ª Sessão Ordinária, realizada 
em 11.02.2020. Processo TCM - BA de número 13430el9 - Denúncia referente à Prefeitura 
Municipal de Seabra. Relator: Conselheiro José Alfredo Rocha Dias. Decisão: Improcedente e 
por fim, os Despachos proferidos pelo Erudito Conselheiro Substituto Antônio Emanuel 
Andrade de Souza. Processo TCM - BA de número 02440e20 - Prefeitura Municipal de 
Seabra. Prorrogação de prazo para apresentação de defesa do Senhor ex - Secretário Municipal 
de Saúde de Seabra, processo TCM - BA de número 18446el9, por mais 10 dias a contar da 
publicação. A pedido da Presidência da Câmara Municipal de Seabra. 

55 - Acesso ao Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de Seabra, na Edição 
~ . , de número 2531, de quinta feira, dia 13 de fevereiro de 2020 

'..ii. o\ ~ ~http://seabra.ba.io.org.br/diarioOficial, com a finalidade de buscar informações acerca do 
tI1i ~~ ~ lMunicípio de Seabra, quando na oportunidade encontrara as seguintes publicações: 
~~~ ~ l 8Republicação com Correção do Decreto Municipal de número 13 / 2020, de 06 de fevereiro de 

i~ \f ~~; ~~:~~e~º:::~~:e:;o 1a~~~~~~r~~ ~~';;~~e~: ~~i~i~~ ~~~~ir;:~~!~~lh~ 
;_~.--~ ~.~~~~~;....··-""' edido da Presidência da Câmara Municipal de Seabra. 

, _.. 56 - Acesso aos E - Mails: camaraseabra@bol.com.br e camaraseabra@wail.com, em 
,~ ~J 13 de fevereiro de 2020, quinta - feira, da Egrégia Corte legislativa Municipal de Seabra - BA, 

em busca de possíveis e eventuais documentos e ou arquivos encaminhados a esta Câmara 
Municipal de Vereadores de Seabra - BA. A pedido da Presidência da Câmara Municipal de 
Seabra. 

57 - Acesso ao Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de Seabra, na Edição 
de número 2532, de quinta feira, dia 13 de fevereiro de 2020 
http://seabra.ba.io.org.br/diarioOficial, com a finalidade de buscar informações acerca do 
Município de Seabra, quando na oportunidade encontrara as seguintes publicações: Decreto de 
número 16 / 2020, de 13 de fevereiro de 2020 - Dispõe sobre a nomeação do pregoeiro e 
equipe de apoio, da Prefeitura Municipal de Seabra, dos Fundos Municipais de Saúde e 
Assistência Social e dá outras providencias. A pedido da Presidência da Câmara Municipal de 
Seabra. 

58 - Acesso ao Portal Oficial Eletrônico do TCM - BA, em 13 de fevereiro de 2020, 
quinta - feira, quando na oportunidade constatara que foi realizado o sorteio em Plenário para 
escolha do Conselheiro .Substituto Relator Erudito José Antôtiio Emanuel Andrade de Souza 
do Processo TCM - BA de número 01709e20. A pedido da Presidência da Câmara Municipal 
de Seabra. 

59 - Acesso ao Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de Seabra, na Edição 
de número 2533, de quinta feira, dia 13 de fevereiro de 2020 
http://seabra.ba.io.org.br/diarioOficial, com a finalidade de buscar informações acerca do 
Município de Seabra, quando na oportunidade encontrara as seguintes publicações: A viso de 
Licitação Pregão Presencial SRP de número O 11 / 2020 - Objeto: Registro de preço para futura 
e eventual aquisição de Utensílios de Cozinha Manuais, artigos de cama, mesa e banho para 
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atender necessidades das Secretarias de Admmistração, Educação e Saúde, conforme, 
quantidades, condições e exigêpcias estabelecidas nb Termo, tle Referência ' e 'démais 'Anexos 
do Edital e por fim, . o E;dital de Licitação _Pregão Presencial. SRP de número O 11 / 2020 -
Objeto: Registro de preço. para futura e eventuàl aquisição de Utensílios de Cozinha Manuais, 
artigos de cama, mesa e banho para atender necessidàdes das Secretarias de Administração, 
Educação e Saúde, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. A pedido da Presidência da Câmara Munjcipal de.Seabra. 

1 • ' ~ 

60 - Acesso ao Diário Oficial Elétrônico da Prefeitura Municipal de Seabra, na Edição 
de número 2534, de quinta feira, dia 13 ·de fevereiro de 2020 
http://seabra.ba.io.org.br/diarioOficial, com a finalidade de buscar informações acerca do 
Município de Seabra, quando na oportunidade encontrara as seguintes publjcàções: A viso de 
Chamada Pública 001 / 2020 - Prorrogação - Objeto: Aquisição de gên:erÓS alimentícios da 
agricultura familiar e empreendedor familiar rural. A pedido da Presidência da Câmara 
Municipal de Seabra. \ 

61 - Acompanhamento processual administrativo nà dàta de 14 de fevereiro de 2020, 
~ sexta ~ feira, junto ao Portal Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas dos Municípios do 
~Estado da Bahia - TCM ~ BA, dos seguintes processos 00430el9, · Ol522el9, 03442el9, 
817590e18, 08219e19, 10994ei9; . 11239e19, 1i758el9, 13382e19, 16150e19, 17692el9, 

t, ~18167e19, 18274e19, l8446e19 e 02110e20, quando na oportunidade verificara que houve 
~...--?movimentação no seguinte processo 18446e 19, foi encaminhado ao Gabinete do Erudito 
',~Conselheiro Relator Francisco de Souza Andradt:1 Netto, em p de fevereiro de 2020, quinta -

"-"""....._!<-b)feira. A pedido do Vereador Marcos Pires Ferreira Vaz. . . . 
''i 
l 
1 

62 - Acesso aos E - Mails: camaraseabra@bol.com.br e camaraseabra@gmail.com, em 
14 de fevereiro de 2020, sexta - feira, da Egrégiá ,Corte 'legíslàtiva Municipal de Seabra-BA, 
em busca de possíveis e eventuais documentos e ou arquivos encaminhados a esta Câmara 

~ Municipal de Vereadores de Seabra - BA. A pedido da Presidência da Câmara Municipal de 
l~ Seabra. 

63 - Acesso ao Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de Seabra, na Edição 
de número 2535, de sexta feira, dia 14 de fevereiro · de 2020 
http://seabra.ba.io.org.br/díarioOficial, com a finalidade de buscar informações acerca do 
Município de Seabra, quando na oportunidade encontrara as seguintes publicações: Novo 
Calendário Escolar 2020 com o Parecer Técnico do Conselho Municipal de Educação. A 
pedido da Presidência da Câmara Municipal de Seabra. 

64 - Acesso ao Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de Seabra, na Edição de 
número 2536, de sexta feira, dia 14 de' fevereiro de 2020 
http://seabra.ba.io.org.br/diarioOficial, com a finalidade de buscar informações acerca do 
Município de Seabra, quando na oportunidade encontrara as seguintes publicações: 
Homologações e Atas de Registros de Preços PMS, FMS e FMAS do Pregão Presencial SRP 
03/2020 - Combustível Salvador. A pedido da Presidência da Câmara Municipal de Seabra. 

65 - Acesso ao Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de Seabra, na Edição 
de número 2537, de sexta feira, dia 14 de fevereiro de 2020 
http://seabra.ba.io.org.br/diarioúficial, com a finalidade de buscar informações acerca do 
Município de Seabra, quando na oportunidade encontrara as seguintes publicações: Decreto de 
número 039/19 de dezembro de 2019, Decreto de número 040 / 19 de dezembro de 201:;-1 
Decreto Financeiro de número 041 / 19 de 02 de dezembro de 2019, Decreto Financeiro~ 
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número 042/19 de 02 de dezembro de 2019, Decreto de número 043 / 19 de dezembro de 
2019, Decreto de número 044/19, de 11 de dezembro de 2019, Decreto Financeiro de número 
048119 'de 20 de dezembro de 2019 e por fim, o Decreto de número 050 / 19 de 19 de 
dezembro de 2019. A pedido da Presidência da Câmara Municipal de Seabra. 

66 - Acesso ao Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de Seabra, na Edição 
de número 2538, de segunda feira, dia 17 de fevereiro de 2020 
http://seabra.ba.io.org.br/diarioOficial, com a finalidade de buscar informações acerca do 
Município de Seabra, quando na oportunidade encontrara as seguintes publicações: Decreto nº 
15/2020, de 13 de Fevereiro de 2020 - Dispõe sobre a exoneração de Adriana de Jesus Mendes 
do cargo de vice-diretora da Creche Municipal Educando com Amor, da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, da Estrutura da Prefeitura Municipal de Seabra-BA e dá outras 
providências. A pedido da Presidência da Câmara Municipal de Seabra. 

2 67 - Acesso ao Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de Seabra, na Edição 
_ide número 2539, de segunda feira, dia 17 de fevereiro de 2020 

~ 8http://seabra.ba.io.org.br/diario0ficial, com a finalidade de buscar informações acerca do 
~~ ~ b:Município de Seabra, quando na oportunidade encontrara as seguintes publicações: 
tÍl=-~ t1Republicação - Resolução de número 001 / 2020 CMS - Dispõe sobre a apreciação e 
~~ a ~ aprovação das contas da Secretaria Municipal de Saúde referente ao mês de novembro de 2019 
~ --~ V. 1'.: e por fim, a Republicação - Resolução de número 002 / 2020 CMS - Dispõe sobre a 
f~ ._,,,,,._,...,."""'-- apreciação e aprovação das contas da Secretaria Municipal de Saúde referente ao mês de 
~5 novembro de 2019. A pedido da Presidência da Câmara Municipal de Seabra. 
:~ 

68 - Acesso aos E - Mails:. camaraseabra@bol.com.br e camaraseabra@gmail.com, em 
17 de fevereiro de 2020, segunda - feira, da Egrégia Corte legislativa Municipal de Seabra -
BA, em busca de possíveis e eventuais documentos e ·ou arquivos encaminhados a esta 
Câmara Municipal de Vereadores de Seabra - BA. A pedido da Presidência da Câmara 
Municipal de Seabra. 

69 - Encaminhamento aos Vereadores, por E - Mail, da Ata da Sessão Plenária Extra 
Ordinária Deliberativa realizada em 31 de dezembro de 2019, para apreciação e análise. A 
pedido da Presidência da Câmara, Municipal de Seabra. 

70 Encaminhamento para publicação por meio do Portal Eletrônico 
http://www.ipmbrasil.org.br/diariooficial/ba/cmseabra/home, na Edição de número 00310, 
segunda - feira, 1 7 de fevereiro de 2020 - Ano III - Caderno 1, da Egrégia da Egrégia Corte 
Legislativa Municipal de Seabra das seguintes matérias: Oficio de número 15930661 / 2020 -
GAB GOV / CHEGAB / SEDOC. A pedido da Presidência da Câmara Municipal de Seabra. 

71 - Acesso aos E - Mails: camaraseabra@bol.com.br e camaraseabra@gmail.com, em 
18 de fevereiro de 2020, terça - feira, da Egrégia Corte legislativa Municipal de Seabra - BA, 
em busca de possíveis e eventuais documentos e ou arquivos encaminhados a esta Câmara 
Municipal de Vereadores de Seabra - BA. A pedido da Presidência da Câmara Municipal de 
Seabra. 

72 - Acesso ao Diário Oficial Eletrônico do Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado da Bahia - TCM - BA na Edição de número 1.324 - Ano VI, Salvador - Bahia, 
terça - feira, 18 de fevereiro de 2020, quando na oportunidade encontrara as seguintes 
publicações: Edital de número 099 / 2020 - para que o Atual Prefeito Municipal de Seabra -
BA possa apresentar suas razões da ampla defesa. e do contraditório , acerca dos processos ~· 
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TCM - BA de números . 0056le20 e 0\709e20 , no pra?'o· regimep.tal :de 20 (vinte) dias 
corridos. A pedido da Presidênpia da Câmara Municipal de Seabra. 

73 - Acesso ao Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de Seabra, na Edição 
de número 2540, de terça · - feira, dia 18 de fevereiro de 2020 
http://seabra.ba.io.org.br/diarioOficial, com a finalidade de buscar informações acerca do 
Município de Seabra, quando na oportuniçlade encontrara as ~eguintes publicações: Decreto de 
número 17/2020, de 14 de fevereiro de 2020 ~Dispõe sobre' a nomeação de Adriana de Jesus 
Mendes para o Cargo de Diretora da Creche Municipal Mardete de Medeiros Ramos Leite, da 
Secretaria Municipal de Educação · e Cultura, e.la Estrutura da Prefeitura Municipal de Seabra­
BA e dá outras providências. A pedido da Presidência da Câmara Municipal de Seabra. 

74 Encaminhamento para publicação por meio do Portal Eletrônico 
http://www.ipmbrasil.org.br/diariooficial/ba/cmseabra/home, na Edição de número 00311, 
terça - feira, 18 de fevereiro de 2020 - Ano III - Caderno 1', da Egrégia da Egrégia Corte 
Legislativa Municipal de Seabra das seguintes matérias:· Pauta da 1 ª Sessão Plenária Ordinária 

2 Deliberátiva, realiz:ada em 18" de fevereiro; de 2020. 
~ . 

~ 
~ . 75 - Elaboração da Indicação Legislativa de número 003 / 2020, de 18 de fevereiro de 

,,. .? 2020. A pedido do Vereador Joaquim Inácio de Souza Neto: 
' ;> r. ::i: .. ~~~ !~ 76 - Elaboraçãp do Proj~to d~ Lei Ordinária Mun~cipal ~e número 002 / 2p20, de 18 de 
;~~ ~H; .~fevereiro de 2020. A pedido do Vereador Marcos Pires Ferreira Vaz. 
,·_:t D a ~ ::J 
;i~..._. ~h~ 77 - Elaboração do Projeto de Lei Ordinária Municipal de número 003 / 2020, de 18 de 
'.2 '"'1 fevereiro de 2020. A pedido do Selson José de Souza. 

;~; i- 78 - Elaboração do Requerimento de número 002 / 2020, de 18 de fevereiro de 2020. A 
· -~J 1 pedido do Vereador Joaquim Inácio de Souza Neto. 

~ ~ ' 1 : 

79 - Elaboração do parecer da Comissãp de Constituição, Justiça, Ética e Decoro 
Parlamentar acerca das seguintes matérias: Veto Parcial ao autógrafo ·do Projeto de Lei 
Ordinária de número 14 / 2019, e o Veto Total ·ao Projeto de Lei Ordinária Municipal de 
número 03 8 / 2019. A pedido da Vereadora Presidente da mencionada Comissão. 

80 - Elaboração do Requerimento de número 003 / 2020, de 18 de fevereiro de 2020. A 
pedido da Vereadora Sônia Maria dos Santos Silva. · 

81 - Preparação do livro de assinaturas dos vereadores para a Sessão Plenária Ordinária 
Deliberativa, realizada dia 18 de. fevereiro de 2020, às 20:00 horas. A pedido da Presidência da 
Câmara Municipal de Seabra. 

82 - Elaboração da Pauta da Sessão Plenária Ordinária Deliberativa de terça - feira, dia 
18 de fevereiro de 2020. A pedido da Presidência da Câmara Municipal .de Seabra. 

83 - Acompanhamento e assessoramento ao Presidente e aos demais parlamentares em 
ações junto ao Soberano Plenário na Sessão Ordinária Deliberativa de terça - feira, dia 18 de 
fevereiro de 2020. A pedido da Presidência da Câmara Municipal de Seabra. 

84 - Elaboração das Cédulas de votação dos Vetos Parcial e total ao autógrafo do Projeto 
de Lei Ordinária de número 14 / 2019, da lavra do Chefe do Poder Executivo Municipal de 
Seabra - BA e aos Projetos de Lei Ordinária Municipal de número 041 e 047 / 2018, 001 ~~ 
038 / 2019, Entidade de origem: Câmara Municipal de Vereadores de Seabra- BA. A ~edid'7 -

Relatório de atividades desenvolvidas no período de 03 a 28 de fevereiro de 2020, na Câmara Municipal de Seabra. confonne o contrato de número 052 / 2019. 12 ~ 

Rua Lindolfo Moreira | Centro | Seabra-Ba

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
C274DDF3451987FB8B132EC9ABD6979F



quinta-feira, 2 de abril de 2020  |  Ano III - Edição nº 00321 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 041

Câmara Municipal de Seabra
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DOU Ü VENDAS & ASSESSORIA EM GERAL 
Rua Edson de Souza Santana, 237- Mancadarú - Fal:meiras ~ BA- TÉL.: (15) 99115 - 2276 

CHP: 46930 ~ 000. CNPJ: 14. 564. 832 - 00()1~45 - E- Mail: leniáoQJ'ado(jjJbol.eom.br 

da Presidência da Câmara Municipal de Seabra. 

85 - Acesso ao sistema e - tem, em 19 de fevereiro de 2020, quarta - feira, com a 
finalidade de buscar informações acerca da Prestação de Contas Mensal da Prefeitura 
Municipal de Seabra, referente ao mês de dezembro de 2019, quando na oportunidade 
encontrara disponível na citada data, a Mencionada Prestação de Contas Mensal, que foi 
entregue pela Prefeitura Municipal de Seabra, em 1 7 de fevereiro de 2020, segunda - feira. A 
pedido da Presidência da Câmara Municipal de Seabra. 

86 - Acesso ao Diário. Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de Seabra, na Edição 
de número 2541, de quarta feira, dia 19 de fevereiro de 2020 
http://seabra.ba.io.org.br/diarioOficial, CO!ll a finalídade de buscar informações acerca do 
Município de Seabra, quando na oportunidade encontrara as seguintes publicações: Ato 
Adjudicatório da Carta Convite de número 001 / 2020 Anual 004 2020 - Empresa: Renato 
Murilo Oliveira Santos Soares- Protobim Engenharia, Homologação Referente Processo 

;2 Anual de número 004/2020 do Convite de número 001 / 2020 - Empresa: Renato Murilo 

~ 
l Oliveira Santos Soares - Protobim Engenh. aria e por fim, o Extrato de Contrato de Prestação 

:~ ~'tjde Serviços de número 062 / 2020 - Contratada: Renato Murilo Oliveira Santos Soares -
~~~ ~ ~rotobim Engenharia. A pedido da Presidência da Câmara Municipal de Seabra. 
·.:.1 ~ n 

OJ ~ 8? -Acesso ao Diário Oficial Eletrôni~o da P~efeitura Municipal d~ Seabra, na Edição 
~~de numero 2542, de quarta feira, dia 19 de fevereiro de 2020 
'] http://seabra.ba.io.org.br/diarioOficial, com a finalidade de buscar informações acerca do 
-·Município de Seabra, quando na oportunidade encontrara as seguintes publicações: Edital de 

Notificação. A pedido da Presidência da Câmara Municipal de Seabra. 

88 - Acesso ao Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de Seabra, na Edição 
de número 2543, de quarta · feira, dia 19 de fevereiro de 2020 
http://seabra.ba.io.org.br/diarioOficial, com a finalidade de buscar informações acerca do 
Município de Seabra, quando na oportunidade encontrara as seguintes publicações: Edital de 
Notificação, acerca da posse do bem denominado Praça Clériston Andrade "Praça da 
Embasa". A pedido da Presidência da Câmara Municipal de Seabra. 

89 - Acesso aos E - Mails: camaraseabra@bol.com.br e camaraseabra@gmail.com, em 
19 de fevereiro de 2020, quarta - feira, da Egrégia Corte legislativa Municipal de Seabra - BA, 
em busca de possíveis e eventuais documentos e ou arquivos encaminhados a esta Câmara 
Municipal de Vereadores de Seabra - BA. A pedido da Presidência da Câmara Municipal de 
Seabra. 

90 - Elaboração do Oficio de número 016 / 2020, de 20 de fevereiro de 2020. A pedido 
da fresidência da Câmara Municipal de Seabra. 

91 - Protocolo do Oficio de número 016 / 2020, de 20 de fevereiro de 2020, na 
Prefeitura Municipal de Seabra. A pedido da Presidência da Câmara Municipal de Seabra. 

92 - Ligação para o IPM Brasil, por meio do telefone (71) 3248 - 1400, em 20 de 
fevereiro de 2020, quinta - feira, em busca de informações acerca de publicações de Interesse 
da Câmara Municipal de Vereadores de Seabra - BA, no seu Diário Oficial Eletrônico. A 
pedido da Presidência da Câmara Municipal de Seabra. 

....... 

93 Encaminhamento para publicação por meio do Portal Eletrô~~~~ d 
http://www.ipmbrasil.org.br/diariooficiallba/cmseabrii!home, na Edição de número 003T 
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quinta - feira, 20 de fevereiro de 2020 - i Ano III - Caderno 1, da Egrégia da Egrégia Corte 
Legislativa Municipal de Seabra das seguintes matérias: oficio de número 016 I 2020, 
Indicação Legisiatl.va de número 003 / 2020, Requerimento de número : 001 I 2020, 
Requerimento de número ·oo3 / 2020, Parecer.da Comissão de ConstituiÇão, Justiça, Ética d 
Decoro Parlamentar, Parecer da Comissão Especial de refonn,a e atualízaÇão da Lei Orgânica 
Municipal e atos lfoitatór~os. A pedid~ da Presicrência da Câmára Municipal de Seabra. 

94 - Acesso ao Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de Seabra, na Edição 
de mimero 2544, de quinta feira, dia 20 de fevereiro de 2020 
http://seabra.ba.io.org.br/diarioOficial, com a finalidade de buscar informações acerca do 
Município de Seabra, quando · na oportunidade · encontrara as seguintes · publicações: 
Homologação - Pregão Presencial SRP de número 041 2020 Processo Administrativo de 
número 051 / 2020 - Objeto: Registro de preços para futurà e eventuaf aquisição de artigos de 
cama, mesa e banho para atender nécessidades. das : Secretarias de Administração · e Educação, 
FMS - Homologação - Pregão Presencial SRP de número 04 / 2020 Processo Administrativo 
de número 051 I 2020, - Objeto:. ~egistro de preços pm:a futura ,e eventual aquisição de artigos 

~ de cama, mesa e bariho · pàra ateµder nécessidade d~ Sepretaria Munícip,al' de Saúde deste 
~ Município, Ata de Registro ~e Preços dy número .30 / 202o' Pr~gão Presencial. SRP de número 

i ~ ~ 04 I 2020 Processo Administrativo ~e núníero 05.1/2020 -Empresa: José de Souza Neto, FMS 
1 ~ H - Ata de Regis~r~ de ~reços de, número 31 / 2020 Pregão Prese.~cial S.RP de núipero 04 ~ 2020 
. ~~ l. n ,~ Processo Admm1stratlvo de numero 051 I 2020 - empresa J~se de Souza Neto. A pedido da 

l:-3 ~ ~ Presidência da Câmara Municipal de Seabra. : · 
LJ;J a 
0 _,,ii 
;,~ 95 - Acesso ao Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de Seabra, na Edição 
~,,;:: ~ ...... ,,__ L. de número 2545, de quinta feira, dia 20 de fevereiro de 2020 
~ d5 ~:~ http://seabra.ba.io.org.br/diarioOficial, com a fináliqlade de buscar informações acerca do 
~ f~ · Município de Seabra, quando na oportunidade , encontrara as seguintes publicações: 
•;:" t1 HompÍogações e Atas de, Registro de Preiços PMS, FMS e FMAS do Pregão. Presencial SRP 
,;~: fj de número 06 - 2020 - Aquisição de,Hortifrutigranjeiros. A pedi4o da Pre_sidên~ia da· Câmara 

Municipal de Seabra. · · 

96 - Acesso ao Diário Oficfal Eletrônico da Prefeitura Municipal de Seabra, na Edição 
de número 2546, de quinta · feira, dia 20 de fevereiro de 2020 
http://seabra.ba.io.org.br/diarioOficial, com a finalidade de buscar · informações acerca do 
Município de Seabra, quando na oportunidade encontrara as seguintes publicações: 
}Iomologação do Pregão Presencial SRP de número 07 / 2020- Empresa: Joander Santos de 
Sousa, Ata de Registro de Preços de número 35 I 2020 Ref.: Pregão Presencial SRP de número 
07 / 2020 - Empresa Diones Paulo Matos dos Santos. A pedido da Presidência da Câmara 
Municipal de Seabra. 

97 - Acesso ao Diário Oficial Eletrônico do Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado da Bahia - TCM - BA na Edição de número 1.326 - Ano VI, Salvador - Bahia, 
quinta - feira, 20 de fevereiro de 2020, quando na oportunidade encontrara as seguintes 
publicações: Despacho do Conselheiro Relator Erudito Raimundo José Almeida Moreira. 
Deferindo o pedido de dilação de prazo por mais 20 (vinte) dias, do Senhor Fábio Miranda de 
Oliveira, na qualidade de Prefeito do Município de Seabra, para apresentar ~pia defesa e o 
contraditório acerca do processo TCM - BA de número 17590el8 e o Ato da Presidência do 
TCM - BA de número 128 / 2020, que prorroga até o dia 09 de março de 2020, por tanto, 
segunda feira, o prazo final de entrega da prestação de contas mensal, bem como a inserção de 
dados do 3º lote no sistema SIGA, referente ajaneiro de 2020, dos seusjurisdicionad~. Fie~ 
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mantidas, toda via, · a data final para entrega da prestação de contas anual das referidas 
entidades. A pedido da Presidência da Câmara Municipal de Seabra. 

98 - Elaboração do Oficio de número O 18 / 2020, de 21 de fevereirq de 2020. A pedido 
da Presidência da Câmara Municipal de ~eabra. 

99 - Acesso aos E - Mails: camaraseabra@bol.com.br e camaraseabra@gmail.com, em 
21 de fevereiro de 2020, sexta - féira, da Egrégia Corte legislativa Municipal de Seabra - BA, 
em busca de possíveis e eventuais documentos e ou arquivos encaminhados a esta Câmara 
Municipal de Vereadores de Seabra - BA. A; pedido da Presidência da Câmara Municipal de 
Seabra. · 

100 - Acesso ao Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de Seabra, na Edição 
; de número 254 7, de sexta feira, dia 21 de fevereiro de 2020 
~ http://~eabra.ba! io.org.br/diarioOficial, com a finalidade de buscar informações acerca do 

~ 
e, Munic.ípio. de, ~eabra, quando na oportúnidade ~ncontrara as s~g. uintes pu. blicações: Ei:rª!ª do 

. ~ · ~Decreto de numero 15 / 2020, de 13 de fevfre1ro 2020, Publicado no D.O.M. na Ed1çao de 
·:~ u 1número2538 no Dia 17 de fevereiro de 2020, Errata do Decreto de número 17 / 2020, de 14 
)~~~ ~de fevereiro 2020, Publicado no D.O.M. na Ediçãb de número 2540 no d~a 18 de fevereiro de 
':é.t _; .. [2020. A pedido da Presidência da Câmara Mf

1 

icip. al de Seabra. l. 

(.L~ l ~- r 

; ;~~d ·1 101 - Elab~ração do Oficio de n~mer<J>, o.os / 2019 - J. l. S. N. de 21 de fevereiro 
:-~o de 2020. A pefüdo do Vereador Joaqmm Idac10 de Souza Neto. . 

Q . . 1 . 

' ~ .. ::: 
~' . ' 

T ~) 102 - Elaboração do Oficio de númer9 006 / 2019 - J. l. S. N. de 21 de fevereiro 
de 2020. A pedido do Vereador Joaquim I~ácio . de Souza Neto. 

103 - Ac9mpanhamento processual administrativo na data de 21 de fevereiro de 2020, 
sexta - feira, junto ao Portal Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas dos Municípios do 
Estado da Bahia - TCM - BA, dos seguintes processos 00430el9, 01522e19, 03442e19, 
17590e18, 082!19el9, 10994el 9, 11239e19, 11758el9, 13382el9, 16150el9, 17692el9, 
18167el9, 18274e19, 18446e19 e 02110e20, quando na oportunidade verificara que houve 
movimentação nos seguintes processos: 17590e18 e 02110e20, foram encaminhados ao 
Gabinete da Secretaria Geral do TCM - BA, em 17 e 19 de fevereiro de 2020, segunda e 
.quarta - feiras.}\ pedido do Vereador Marcos Pires Ferreira Vaz. 

104 - Acesso ao Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de Seabra, na Edição 
de número 2548, de sexta feira, dia 21 de feverejro de 2020 
http://seabra.ba.io.org.br/diarioOficial, com a finalidade de buscar informações acerca do 
Município de Seabra, quando na oportunidade encontrara as seguintes publicações: Lei 
Ordináría Municipal de número 683 / 2020, de 12 de fevereiro de 2020 - Dispõe acerca da 
autorização ao Chefe do Poder Executivo Municipal de Seabra - BA, a delegar a prestação do 
serviço público municipal de abastecimento de água, na forma _como se abaliza e dá outras 
providencias. A pedido da Presidência da Câmara M~nicipal de Seabra. 

105 - Adesso ao Diário Oficial Eletrônico da Rrefeitura Municipal de Seabra, na Edição 
de número 2549, de quinta feira, dia 27 de fevereiro: de 2020 
http://seabra.b~.io.org.br/diarioOficial, com a finalidade de buscar informações acerca do 
Município de : Seabra, quando na oportunidade encontrara as seguintes publicações: Edital ~ 
Municipal de jiúmero' 04 / 2020 - Dispõe sobre a publicidade de Audiência Pública, par:·~~ 
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cumprimento ao quanto dete~ina o§ 4º ~o Art. 9°, da Lei de. '. Re~ponsàbilidade Fiscal (LRF), 
é dá Outras Providências. A pedido da Presidência da Câmara Municipal de Seabra. 

106 - Acesso aos E - Ma1ls: camaraseabra@bol.com.br e, càmaraseabta@gmail.com, em 
27 de fevereiro de 2020, quinta - feira, da Egrégia Corte legislativa Municipal de Seabra - BA, 
em busca de possíveis e eventuais documentos e .. ou arquivos encaminhados a esta Câmara 
Municipal de Vereadores de S.eàbra - BA. A pe<;lido da ?residência da Câinara Municipal de 
Seabra. · · · 

107 - Acesso ao Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de Seabra, na Edição 
de número 2550, de quinta feira, dia 27 de fevereiro de 2020 
http://seabra.ba.io.org.br/diarioOfidal, com a finalidade de buscar informações acerca do 
Município de Seabra, quando na oportunidade encontrara as seguintes puqlicações: Extrato de 
Contrato de Prestação de Serviços .de número 140_ / 2020. · __ .Referente ao credenciamento de 

. número 02 / 2019, Ata d~ número 06 / 2019 - Isma.el Souza Oliveira, .Extrato de Contrato de 
~ Prestação de . Serviços de número 145 / 2020 - Referente ao çredenciamento de núnlero 02 / 
J. 2019, Ata de número 06 / 2019 - Valdir Rodrigues Pinto e por fim, o Extrato de Contrato de 

I i ~ Prestação de Serviços de número 150 / 2020 - RefereJ:1:1e ao ·c.re. denciament.o de núm. ero. 02 / 
~:~ ! ~ 2019, Ata de número 06 / 2019 - Flávio .Alves Ribeiro. A p.eµido _da .Presidêi;icia da Câmara 
i~~--~ t Municipal de Seabra. 

~ ~·p 108 - Encaminhamento para publicação ·por meio do Portal Eletrônico 
~ "3 ~ ": http://www.ipmbrasil.org.br/diariooficial/ba/cmseabra/home, na Edição de número 00313, 
fj«~t· quinta - feira, 27 de fevereiro de 2020 - Ano ill - Caderno !, da Egrégia da Egrégia Corte 
~ ~ i ---Legislativa Municipal de Se~bra das seguintes matérias: Ofícios de_ ~ú~ero,s ~05 e 006 ~ 2019 
& ~~~ 1 - J. I. S. O 18 / 2020 e o de numero 15 / 2020 e por fim, a ata da audiencia publica. A pedido da 
~ ~_J Presidência da Câmara Municipal de Seabra. 
~~~~ ~J ; ' 

109 - Acesso ao Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de Seabra, na Edição 
de número 2551, de quinta - , feira, dia . 27 de fevereiro de 2020 
http://seabra.ba.io.org.br/diarioOficial, com a finalida~e de. puscar inform,aç,ões acerca do 
Município de Seabra, quando na op_ortunidade encontrara· as seguintes publicações: 
Homologação Referente ao Process_o Administrativo de número 101 I 2020 do Convit,e de 
número 03 / 2020 - Obj.eto: Aquisição de Mochilas Personalizadas unissex, para uso dos 
Profissionais da Rede Municipal da Educação Básica d~ Ensino (Professores, Co~rdenadores, 
Diretores, Pessoal do Setor Administrativo e de ·Apoio), durante an~ letivo de 2020, de 
interesse da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, deste Município. A pedido da 
Presidência da Câmara Municipal de Seabra. 

110 -Acesso aos E-Mails: camaraseabra@bol.com.br e camaraseabra@gmail.com, em 
28 de fevereiro de 2020, sexta - feira, da Egrégia Corte legislativa Municipal de Seabra - BA, 
em busca de possíveis e . eventuais documentos e ou arquivos. encaminhados a esta Câmara 
Municipal de Vereadores de Seabra - BA. A pedido da Presidência da Câmara Municipal de 
Seabra. 

111 - Acompanhamento processual administrativo na data de 28 de fevereiro de 2020, 
sexta - feira, junto ao Portal Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas dos Municípios do 
Estado da Bahia - TCM - BA, dos seguintes processos 00430el9, 01522e19, 03442el9, 
l 7590el8, 08219el9, 10994el9, 11239el9, 1l758el9, 133,82el9, 16150el9, l 7692el9, -. 
18167el9, 18274el9, 18446el9 e 02110e20, quando na oportunidade verificara que houve 
mo.vimentação nos seguintes processos: 0!522e!9 e 03442el9, serão julgados na 9' Ses~ 
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Plenária Ordinária Deliberativa do TCM - BA, de terça - feira, dia 03 de março de 2020. A 
pedido do Vereador Marcos Pires Ferreira Vaz. 

112 - Acesso ao Diário Oficial Eletrônico do Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado da Bahia, na Edição de número 1.327 - Ano VI, Salvador, Bahia, sexta - feira, 28 
de fevereiro de 2020, quando na oportunidade encontrara as seguintes publicações: Tribunal 
Pleno - Pauta da 9ª Sessão Ordinária do dia 03 de março de 2020 - Processos TCM - BA de 
números 01522e19 e 03442e19 - Denúncias referentes à Prefeitura de Seabra e por fim, a 
Pauta da 11 ª Sessão Ordinária do dia 05 de março de 2020 - Processo TCM - BA de número 
05383e19 - Pedido de Reconsideração referente às contas da Câmara Municipal de Seabra, 
Exercício Fiscal de 2018. A pedido da Presidência da Câmara Municipal de Seabra. 

113 - Elaboração da Denúncia em face da Prefeitura de Seabra, junto ao TCM - BA, 
; pelo suposto cometimento de Litigância de Má Fé, ao não encaminhar informações precisas, 

~ S acerca do Orçamento Anual de 2018, ao Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia, 
I.;:, violando, por tanto, a legislação constitucional e infra constitucional que tratam dos 
~ -J orçamentos da Administração Pública. A pedido do Vereador Marcos Pires Ferreira Vaz. 

:~ 114 - Acesso ao Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de Seabra, na Edição 
.:i de número 2552, de sexta feira, dia 28 de fevereiro de 2020 
:' http://seabra.ba.io.org.br/diarioOficial, com a finalidade de buscar informações acerca do 

Município de Seabra, quando na oportunidade encontrara as. seguintes publicações: Ata de 
Audiência Pública, elaborada em atendimento ao disposto no Artigo 9º, Parágrafo 4 º da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, para demonstração e avaliação do cumprimento das metas fiscais 
relativas ao 3º Quadrimestre do exercício de 2019. A pedido da Presidência da Câmara 
Municipal de Seabra. 

115 - Acesso ao Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de Seabra, na Edição 
de número 2553, de sexta feira, dia 28 de fevereiro de 2020 
http://seabra.ba.io.org.br/diarioOficial, com a finalidade de buscar informações acerca do 
Município de Seabra, quando na oportunidade encontrara as seguintes publicações: 
Homologação e Ata de Registro de Preços do Pregão Presencial SRP de número 08 - 2020. A 
pedido da Presidência da Câmara Municipa] de Seabra. 

116 - Acesso ao Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de Seabra, na Edição 
de número 2554, de . sexta feira, dia 28 de fevereiro de 2020 
http://seabra.ba.io.org.br/diarioOficial, com a finalidade de buscar informações acerca do 
Município de Seabra, quandoma oportunidade encontrara as seguintes publicações: Correção 
da Ata de au<!t~112ia publica, do dia 27 de fevereiro de 2020. A pedido da Presidência da 

., ... ; ; ~· G@:"l]f~ft~iN11'..ln.~~~al de Seabra. 
•, 'U·l"1*':1l,.f"":·''h! i.~p~~'::!,,,/ 

,. :~~~iJ•\,l'!,,~;~~Ç~~~p ao Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Muqicipal de Seabra, na Edição 
-V ; _, '),,.,o ~,rfa...,,~_-· 4-;t':"•,'·"<' <çi'.};:.,, ,,·• -_ .. /é•· '-•'' • e e 

· &~,1d~~~~~ilº':filiieró . ..255,'5, de sexta feira, dia 28 de fevereiro de 2020 
http://seabra.ba.io.org.br/diarioOficial, com a finalidade de buscar informaÇões acerca do 
Município de Seabra, quando na oportunidade encontrara as seguintes publicações: Portaria 
Municipal de número 0212020 de 28 de fevereiro de 2020 - Conceder 07 (sete) dias, contados 
da publicação desta portaria, como prorrogação do prazo para agendamento do exame médico 
admissional obrigatório dos candidatos convocados através do edital de convocação de 
número O 1/2020. A pedido da Presidência da Câmara Municipal de Seabra. ,--'fl!J'-

Relatório de atividades desenvolvidas !lo período de 03 a 28 de fevereiro de 2020, na Câmara Municipal de Seabra, conforme o contrato de número 052 / 2019. 17 

Rua Lindolfo Moreira | Centro | Seabra-Ba

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
C274DDF3451987FB8B132EC9ABD6979F



quinta-feira, 2 de abril de 2020  |  Ano III - Edição nº 00321 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 046

Câmara Municipal de Seabra
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DO 'rilNDAS & ASSESSORIA EM GERAL 
Rua Edson de Souza Santana, 237- Mancadarú - Palmeiras - BA- TEL.: (75) 99115 - 2276 

(',BP: 46930 ~ 000. CNPJ: 14. 564. 832 - 0001 - 45 - E - Mafl: f(tflitfoun1tlo(ii]bol.com.hr 

118 - Acesso ao Diário Oficial Eletrôniéo da Prefeitura Municipal de -Seabra, na Edição 
de número 2556, de s~xta -feira, dia 28 de fevereiro de 2020 
http://seabra.ba.io.org.br/diarioOficial, com a finalidade de buscar informações ·acerca do 
Município de Seabra, quando na oportunidade encontrara. as seguintes publicações: 
Declaração. A pedido da Presidência da Câmara Municipal de Seabra. 

119 - Acesso ao Diário Oficial Eletrônico da. Prefeitura Municipal de Seabra, na Edição 
de número 2557, de sexta feira, dia 28 de fevereiro de 2020 
http://seabra.ba.io.org.br/diarioOficial, com a finalidade de buscar informações acerca do 
Município de Seabra, quando na oportunid<;lde encontrara as seguintes publicações: 
Homologação das Dispensas de Licitação referente~ ao mês de janeiro de 2020. A pedido da 
Presidência da Câmara Municipal de Seabra. 

120 - Acesso ao Diário Oficial Eletrônico da_ Prefeitura Municipal de Seabra, na Edição 
de número 2558, de sexta feira, dia 28 de fevereiro de 2020 
http://seabra.ba.io.org.br/diarioOficial, com a finalidade de buscar informações acerca do 
Município de Seabra, quando na oportunidade encontrara as seguintes publicações: A viso de 
Licitação Pregão Presencial SRP de número 01212020 - Objeto: Registro de preço para futura 
e eventual prestação de serviços de locação de equipamentos e máquinas pesadas, para atender 
as demandas e necessidades do Município e por fim, o Edital de Licitação Pregão Presencial 
de número 012 12020 - Objeto: Registro de preço para futura e eventual prestação de serviços 
de locação de equipamentos e máquinas pesadas, _ para atender -as demandas e necessidades do 
Município. A pedido da Presidência da Câmara Municipal de S-eabra. 

121 - Elaboração do Oficio de número 007 / 2019 - J. B. S. de 28 de fevereiro de 2020. 
A pedido da Vereadora Jeannethe Brandão de Souza. 

122 - Elaboração do Oficio de número 008 / 2019 - J. B. S. de 28. de fevereiro de 2020. 
A pedido da Vereadora Jeannethe Brandão de Souza. 

Seabra - BA, segunda - feira, 02 de março de 2020. 

~~~~~&-
Dourado Vendas & Assessoria em Geral. 

14.564.832 / 0001 -45. 
Elton Teixeira Pinheiro. 

Representante Legal I Procurador. 

114.564_. ~832/0001·451.I 
1 LiM'DellRADO OOS SANTÕS f, I R. E<11gn • sbuza. Saltana, 237 · 
__ tMaA. ~~:~ 46.9~_1 l 
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